
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO. AOS 24 (VINTE E QUATRO)
DIA DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE DOIS, na Sala das Sessões da Terceira
Câmara de Direito Público, às 13h30min, teve lugar a 39ª REUNIÃO ORDINÁRIA deste órgão, ocasião
em que, sem discrepância, foi aprovada a Ata da 38ª Sessão Ordinária, realizada no 17º (décimo sétimo)
dia  do mês de outubro do ano de 2022 (dois  mil  e  vinte  dois).  Presentes o(a)s Excelentíssimo(a)s
Senhor(a)es Desembargado(a)res Washington Luis Bezerra de Araújo – Presidente em exercício, Maria
Vilauba  Fausto  Lopes,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  A  Juíza
Convocada pela Portaria nº 2220/2022 dra. Fátima Maria Rosa Mendonça participou da sessão apenas
como ouvinte. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale, por licença
médica. A Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Ceará fez-se representar pela Excelentíssima
Senhora Procuradora Maria Neves Feitosa Campos. A Defensoria Pública do Estado do Ceará fez-se
representar pela Excelentíssima Senhora Defensora Francisca Rosimar Bezerra Memória. Os trabalhos
foram coordenados pelo  Bacharel  David  Aguiar  Costa.  1 –  JULGAMENTO DE PROCESSOS COM
PEDIDO  DE  VISTA:  1.1  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  0200016-87.2022.8.06.0120  –  VARA  ÚNICA  DA
COMARCA  DE  MARCO.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELANTE:  FUNDAÇÃO  GETÚLIO
VARGAS. APELADA: YANNA DÁVILA REBOLSO. Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator.
Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa.  Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de licença.
Síntese: Na Sessão de Julgamento, realizada em 12/09/2022, o Exmo. Sr. Des. Francisco Luciano Lima
Rodrigues, eminente relator do feito, após a sustentação oral realizada pela advogada da apelada, pediu
vistas dos autos, para melhor exame da matéria. Pedido deferido. Adiado o Julgamento para a sessão do
dia 10/10/2022. Na Sessão de Julgamento, realizada em 10/10/2022, o julgamento foi adiado para a
sessão do dia 24/10/2022. Na Sessão de Julgamento, realizada em 24/10/2022, o julgamento foi adiado
para  a  sessão  do  dia  07/11/2022.  1.2  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -  0000196-
34.2014.8.06.0196  -  2ª  VARA CÍVEL  DA COMARCA  DE QUIXADÁ.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
IBARETAMA. APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  Des. Francisco Luciano
Lima Rodrigues – Relator.  Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa.  Maria Iracema Martins do
Vale, por motivo de licença. Síntese: Na Sessão de Julgamento, realizada em 17/10/2022, o Exmo. Sr.
Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues, eminente relator do feito, ministrou seu entendimento no sentido
de não conhecer da Apelação e conhecer e dar provimento a Remessa Necessária.  Em seguida, a
Exma. Sra. Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro pediu vistas dos autos, para melhor exame da matéria.
Pedido deferido. Adiado o Julgamento para a sessão do dia 24/10/2022.  Na Sessão de Julgamento,
realizada em 24/10/2022, o julgamento foi adiado para a sessão do dia 07/11/2022. 1.3 – APELAÇÃO
CÍVEL  -  0269603-05.2021.8.06.0001  -  5ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  APELANTE:  HOJE  PARTICIPAÇÕES  LTDA-ME.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE
FORTALEZA. Des. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator. Síntes  e  : Na Sessão de Julgamento,
realizada em 10/10/2022, o Exmo. Sr. Des. Washington Luis Bezerra de Araújo, eminente relator do feito,
ministrou seu entendimento no sentido de conhecer da Apelação para dar-lhe provimento, reformando a
sentença de 1º grau, reconhecendo o direito à imunidade tributária nas operações de incorporação de
imóveis como forma de integralização do capital social, bem como ao direito de compensação tributária
de tributos indevidamente pagos. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Francisco  Luciano Lima Rodrigues
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pediu vistas dos autos, para melhor exame da matéria. Pedido deferido. Adiado o Julgamento para a
sessão do dia 17/10/2022. Na Sessão de Julgamento, realizada em 17/10/2022, o julgamento foi adiado
para a sessão do dia 24/10/2022. Na Sessão de Julgamento, realizada em 24/10/2022, o julgamento foi
adiado para a sessão do dia 07/11/2022.  1.4 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0210456-
48.2021.8.06.0001 - 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
MBF HOLDING CENTER PARTICIPAÇÕES LTDA. APELADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA.  Des.
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator.  Síntese: Na  Sessão  de  Julgamento,  realizada  em
17/10/2022, o Exmo. Sr. Des. Washington Luis Bezerra de Araújo, eminente relator do feito, ministrou
seu entendimento no sentido de conhecer e dar provimento à Apelação e conhecer e negar provimento a
Remessa Necessária. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Francisco  Luciano Lima Rodrigues pediu vistas
dos autos, para melhor exame da matéria. Pedido deferido. Adiado o Julgamento para a sessão do dia
24/10/2022. Na Sessão de Julgamento, realizada em 24/10/2022, o julgamento foi adiado para a sessão
do dia 07/11/2022.  1.5 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0627325-87.2022.8.06.0000 - 2ª VARA DA
COMARCA DE QUIXERAMOBIM. AGRAVANTE: QUIXE ENERGIA E ENGENHARIA 1 SPE LTDA.
AGRAVADO:  MUNICÍPIO  DE  QUIXERAMOBIM.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopese Francisco Luciano Lima
Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:   VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES
AUTOS, ACORDAM OS MEMBROS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO PARA DAR-LHE PROVIMENTO,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2 –  JULGAMENTO
DE PROCESSOS EM PAUTA: 2.1 - APELAÇÃO CÍVEL - 0233366-69.2021.8.06.0001 - 3ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: DVJ COMERCIAL DE TECIDOS
LTDA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Desa. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora.  Síntese:  Na
Sessão de Julgamento,  realizada em 24/10/2022, a Exma. Sra.  Desa. Maria  Vilauba Fausto Lopes,
eminente relatora do feito, ministrou seu entendimento no sentido de conhecer e dar provimento ao
Recurso. Em seguida, a eminente  relatora pediu  vistas dos autos,  para melhor exame da matéria.
Pedido deferido. Adiado o Julgamento para a sessão do dia 07/11/2022.  2.2 -  APELAÇÃO CÍVEL -
0284117-60.2021.8.06.0001 - 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE: REGINALDO CLEMENTINO DOS SANTOS JUNIOR. APELADO: ESTADO DO CEARÁ
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado
pelo Apelante, advogando em causa própria, Reginaldo Clementino dos Santos, OAB/SP nº 455.865,
tendo  sido  o  processo  julgado  como  Preferência na  ordem de  julgamento,  pois  o  advogado  não
compareceu.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESSES  AUTOS,
ACORDA A TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  E  DAR-LHE
PROVIMENTO, EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA. 2.3 - APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA - 0595848-15.2000.8.06.0001 - 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  LOCALIZA  RENT  A  CAR  S/A.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco
Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  Registro  de  Pedido  de Sustentação  Oral
solicitado pelo Apelado, por intermédio da advogado, Valter de Souza Lobato, OAB/MG nº 61.186, mas
desistiu da sustentação oral, depois de certificada do voto provisório em sessão que lhe era favorável.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS ESTES  AUTOS,  ACORDA A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM, POR
UNANIMIDADE  DOS  VOTOS,  CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA  E  DO  RECURSO  DE
APELAÇÃO,  PARA  NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  MANTENDO  INALTERADA  A  SENTENÇA
VERGASTADA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA.  2.4  -  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO  -  0631876-13.2022.8.06.0000  -  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  ARACATI.
AGRAVANTE:  GTEL GRUPO TÉCNICO DE ELETROMECÂNICA S/A.  AGRAVADO:  ESTADO DO
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CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Registro de Pedido de Sustentação
Oral solicitado pelo Agravante, por intermédio da advogada, Rafaela Bacarini, OAB/SP nº 443.173, tendo
dispensado  a  leitura  do  relatório. Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.5 -
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  0631896-38.2021.8.06.0000  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
FARIAS  BRITO.  AGRAVANTES:  JOSÉ  MARIA  GOMES  PEREIRA  E  OUTRAS.  AGRAVADO:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima
Rodrigues.  Registro  de  Pedido  de  Sustentação  Oral  solicitado  pelo  Agravante,  por  intermédio  do
advogado, Antônio Ildegardo Gomes de Alencar, OAB/DF nº 51.702, tendo sido o processo julgado como
Preferência na  ordem de  julgamento,  pois  o  advogado não  compareceu. Síntese  de  Julgamento:
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.6 -
APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -  0042380-29.2013.8.06.0167  -  1ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA DE SOBRAL. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
SOBRAL. APELANTE: UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ - UVA. APELADA: ITAGIRA
CAJÃO UCHOA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Registro  de  Pedido  de
Sustentação Oral solicitado pela Apelada, por intermédio do advogado, Luiz Antônio Lima, OAB/CE nº
10.608, mas desistiu da sustentação oral, depois de certificada do voto provisório em sessão que lhe era
favorável. Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.7 - APELAÇÃO CÍVEL -
0056922-42.2021.8.06.0112 - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. APELANTE:
ROSELI BATISTA DE SOUSA. APELADO: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e
Francisco Luciano Lima Rodrigues. Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pela Apelante, por
intermédio do advogado, Laudenir da Costa Landim, OAB/CE nº 44.931, tendo sido o processo julgado
como Preferência na ordem de julgamento, pois o advogado não compareceu. Síntese de Julgamento:
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.8  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -
0201407-86.2022.8.06.0117  -  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  MARACANAÚ.  APELANTE:
SEBASTIANA  MARIA  DOS  SANTOS  SOUSA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  MARACANAÚ.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra  de Araújo – Relator,  Maria
Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Registro de Pedido de  Sustentação Oral
solicitado pela Apelante, por intermédio do advogado, Joufre Medeiros Montenegro, OAB/CE nº 24.047,
tendo dispensado a leitura do relatório. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.9 - APELAÇÃO CÍVEL -
0210860-65.2022.8.06.0001 - 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE: JÉSSICA VICTOR DE LACERDA CABRAL. APELADO: INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA –
IJF.  APELADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA.  Des.  Washington  Luis  Bezerra  de Araújo  –  Relator.

3



Registro de Pedido de  Sustentação Oral solicitado pela Apelante, por intermédio do advogado,  João
Carlos de Mensurado Ferreira, OAB/CE nº 27.168, tendo dispensado a leitura do relatório. Síntese: Na
Sessão de Julgamento, realizada em 24/10/2022, o Exmo. Sr. Des. Washington Luis Bezerra de Araújo,
eminente relator do feito, ministrou seu entendimento no sentido de conhecer e negar provimento ao
Recurso. Em seguida, a Exma. Sra. Desa. Maria  Vilauba Fausto Lopes pediu  vistas dos autos, para
melhor exame da matéria. Pedido deferido. Adiado o Julgamento para a sessão do dia 07/11/2022. 2.10 -
APELAÇÃO CÍVEL - 0218065-48.2022.8.06.0001 - 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA. APELANTE: FILIPE CARVALHO DE LEMOS. APELADO: FUNDAÇÃO GETÚLIO
VARGAS. APELADO: FUNDAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ (FUNSAUDE).
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra  de Araújo – Relator,  Maria
Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Registro de Pedido de Sustentação Oral
solicitado  pelo  Apelante,  por  intermédio  da advogada,  Ana  Débora  Sales  de  Carvalho,  OAB/CE nº
28.600, mas desistiu da sustentação oral, depois de certificada do voto provisório em sessão que lhe era
favorável. Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, PARA DAR-
LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
2.11  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0002607-42.2016.8.06.0079  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
FRECHEIRINHA.  APELANTE:  INSTITUTO  NACIONAL  DO SEGURO  SOCIAL  -  INSS.  APELADO:
ROBERTO DAVID PINTO SOUSA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães
Pinheiro  –  Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Ausente,
justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de licença
médica. Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pelo Apelado, por intermédio da advogada,
Isabel Cristina Tavares dos Santos, OAB/CE nº 44.921, tendo dispensado a leitura do relatório. Síntese
de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES
DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, ACORDAM EM CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL PARA DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE
DESTE. 2.12 - APELAÇÃO CÍVEL - 0134309-83.2018.8.06.0001 - 28ª VARA CÍVEL DE FORTALEZA.
APELANTE:  INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  -  INSS.  APELADO:  JOSÉ  PEREIRA
CIPRIANO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,
Washington Luis  Bezerra  de Araújo  e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Ausente,  justificadamente,  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de licença médica. Registro de
Pedido de  Sustentação Oral solicitado pelo Apelado, por intermédio do advogado, Luccas Conrado
Pereira Cipriano, OAB/CE nº 40.592, tendo dispensado a leitura do relatório. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA
DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE
DE  VOTOS,  ACORDAM  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  CÍVEL  PARA  DAR-LHE  PARCIAL
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.13
- APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0050266-93.2021.8.06.0104 - VARA ÚNICA DA COMARCA
DE ITAREMA. APELANTE: MUNICÍPIO DE ITAREMA. APELADOS: RODOLFO MATOS RAMOS E
OUTROS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Maria Vilauba Fausto Lopese Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Registro de Pedido de  Sustentação
Oral solicitado pelo Apelado, por intermédio do advogado, Valdecy da Costa Alves, OAB/CE nº 10.517,
tendo  dispensado  a  leitura  do  relatório. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  REMESSA  OFICIAL  E  DO  RECURSO
VOLUNTÁRIO  PARA  DAR-LHES  PARCIAL  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.14 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0623096-
84.2022.8.06.0000/50001  -  6ª  VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS  DA COMARCA DE FORTALEZA.
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EMBARGANTE:  COMPANHIA  ENERGÉTICA  DO  CEARÁ  -  ENEL.  EMBARGADO:  ESTADO  DO
CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Registro de Pedido de Preferência na
Ordem de Julgamento solicitado pela  Embargante,  por  intermédio  do  advogado, Anchieta  Guerreiro
Chaves Júnior, OAB/CE nº 20.127.  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS,
ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM NÃO DOS CONHECER DOS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
2.15  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0036890-31.2012.8.06.0112  -  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
JUAZEIRO DO NORTE. APELANTE: LHARINY DOS SANTOS SARAIVA. APELADO: ESTADO DO
CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,
Washington Luis  Bezerra  de Araújo e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Ausente,  justificadamente,  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de licença médica. Registro de
Pedido  de  Sustentação  Oral  solicitado  pelo  Apelante,  por  intermédio  do  advogado,  Paolo  Giorgio
Quezado Gurgel e Silva, OAB/CE nº 16.629, tendo sido o processo julgado como Preferência na ordem
de julgamento, pois o advogado não compareceu. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE
APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,
PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.16 -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -  0159344-
79.2017.8.06.0001  -  12ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: JOSÉ LUCIANO DE ALMEIDA JACÓ.  Julgadores:
o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM,  POR  UNANIMIDADE  DOS  VOTOS,  CONHECER  DA
REMESSA NECESSÁRIA E DO RECURSO DE APELAÇÃO, PARA DAR-LHES PROVIMENTO, NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA.  2.17 -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL  -  0263234-
29.2020.8.06.0001/50000  -  4ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
AGRAVANTE:  BANCO  BMG  S/A.  AGRAVADO:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e
Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Iracema  Martins  do  Vale,  por  motivo  de  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER
DO RECURSO PARA NEGAR PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO RELATÓRIO E  DO VOTO DO
RELATOR,  QUE  PASSAM  A  FAZER  PARTE  INTEGRANTE  DO  PRESENTE  ACÓRDÃO.  2.18 -
APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -  0050487-86.2020.8.06.0112  -  2ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. APTES/APDAS: JANE CRISTINA NOGUEIRA RIBEIRO E
OUTRAS. APTE/APDO: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e  Maria Vilauba
Fausto Lopes.  Ausente, justificadamente,  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do
Vale, por motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO DAS PROMOVENTES, DO
RECURSO ADESIVO DO MUNICÍPIO E DA REMESSA NECESSÁRIA, PARA DAR PROVIMENTO AO
APELO  AUTORAL  E  NEGAR  PROVIMENTO  AOS  DEMAIS,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.19 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0400185-
64.2019.8.06.0001/50001 - 6ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  EMBARGANTE:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.
EMBARGADO: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA IGREJA DE JESUS CRISTO DOS SANTOS DOS
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ÚLTIMOS DIAS.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues –
Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Washington Luis Bezerra de Araújo.  Ausente, justificadamente,
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de licença. Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER DOS
RECURSOS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.20 -
AGRAVO INTERNO CÍVEL - 0624016-58.2022.8.06.0000/50000 - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CANINDÉ.   AGRAVANTE:  FUNDAÇÃO  GETÚLIO  VARGAS.  AGRAVADO  :  FRANCISCO
JEFFERSON DIAS REGO.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes
– Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESSES  AUTOS,  ACORDA  A  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DO PRESENTE AGRAVO  DE INSTRUMENTO,  MAS  NEGAR-LHE PROVIMENTO,  E
JULGAR  PREJUDICADO  O  AGRAVO  INTERNO  N°  0624016-58.2022.8.06.0000/50000  EM
CONFORMIDADE  COM O  VOTO DA RELATORA.  2.21 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL  -  0052152-
39.2021.8.06.0101/50000  -  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  ITAPIPOCA.   AGRAVANTE:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:
o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS, OS AUTOS, ACORDA A TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO, DO EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR
PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, NOS TERMOS DO VOTO DA EMINENTE RELATORA. 2.22 -
AGRAVO INTERNO CÍVEL - 0051803-36.2021.8.06.0101/50000 - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ITAPIPOCA.  AGRAVANTE:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVANTE:
ANGELLO HENRYQUE DE QUEIROZ LIMA. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues
e Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, OS
AUTOS, , ACORDA A TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO, DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO
INTERNO, NOS TERMOS DO VOTO DA EMINENTE RELATORA. 2.23 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
- 0626043-58.2015.8.06.0000 - 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
AGRAVANTE:  EDNÍSIO  LEITE  DA  SILVA  E  OUTRAS.  AGRAVADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS,  EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO,
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.24 -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  0625145-
06.2019.8.06.0000 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ICAPUÍ.  AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE ICAPUÍ.
AGRAVADAS: MARIA ELIZEUDA DOS SANTOS E OUTRAS.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESSES AUTOS,
ACORDA A TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  E  DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO, EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA. 2.25 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO  -  0623241-43.2022.8.06.0000  -  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  CANINDÉ.
AGRAVANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADO:  FRANCISCO  JEFFERSON  DIAS  REGO.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E  DISCUTIDOS  ESSES  AUTOS,  ACORDA  A  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
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PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO, MAS NEGAR-LHE PROVIMENTO, EM CONFORMIDADE
COM O VOTO DA RELATORA. 2.26 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0623589-61.2022.8.06.0000 - 7ª
VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  AGRAVANTE:  ESTADO  DO
CEARÁ.  AGRAVADA: NOARA MARIA PALITOT RAMALHO.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESSES AUTOS,
ACORDA A TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA
DAR-LHE PROVIMENTO, EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATOR.  2.27 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO  -  0624016-58.2022.8.06.0000  -  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  CANINDÉ.
AGRAVANTE:  FUNDAÇÃO  GETÚLIO  VARGAS.  AGRAVADO:  FRANCISCO  JEFFERSON  DIAS
REGO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,
Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESSES  AUTOS,  ACORDA  A  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO  PRESENTE  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,  MAS  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  E  JULGAR
PREJUDICADO O AGRAVO INTERNO N° 0624016-58.2022.8.06.0000/50000 EM CONFORMIDADE
COM  O  VOTO  DA  RELATORA.  2.28 -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -  0141758-
63.2016.8.06.0001  -  14ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
APELANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ- FUNECE. APELADA: RAFAELA
SOUZA RODRIGUES.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes –
Relatora,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS,
EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  E  AO  REEXAME
NECESSÁRIO, NOS TERMOS DO VOTO DA EMINENTE RELATORA. 2.29 - APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA - 0130332-30.2011.8.06.0001 - 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA.  APELANTE:  TARCÍSIO  MIRANDA  CORDEIRO  JÚNIOR.  APELADO:  ESTADO  DO
CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,
Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER
E NEGAR PROVIMENTO  AO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  E  AO  REEXAME  NECESSÁRIO,  NOS
TERMOS DO VOTO DA EMINENTE RELATORA.  2.30 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA -
0213245-20.2021.8.06.0001 - 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE: ESTADO DO CEARÁ.  APELADO: HOPE DO NORDESTE LTDA.   Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues
e Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS, E DISCUTIDOS, OS
AUTOS DO MANDADO  DE SEGURANÇA EM ANÁLISE,  ACORDA,  A TURMA JULGADORA DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E À
APELAÇÃO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.31 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA
- 0050315-33.2021.8.06.0170 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE TAMBORIL. APELANTE: MUNICÍPIO
DE TAMBORIL. APELADO: ANTONIO JOAQUIM DE SOUSA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, OS AUTOS DA
AÇÃO  ACIMA  DECLINADA,  ACORDA  A  TURMA  JULGADORA  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER E DAR PROVIMENTO PARCIAL À REMESSA E À APELAÇÃO, ESTA INTERPOSTA
PELO  MUNICÍPIO  DE  TAMBORIL/CE  (PROMOVIDO),  REFORMANDO  PARCIALMENTE  A
SENTENÇA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.32 -  APELAÇÃO  /  REMESSA
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NECESSÁRIA - 0279424-33.2021.8.06.0001 - 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA.  APELANTE:  FUNDAÇÃO  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  -
CEARAPREV.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  FRANCISCO  CORREIA  MAIA.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, EM QUE LITIGAM AS PARTES,  ACIMA NOMINADAS,
ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO E DA
REMESSA  NECESSÁRIA,  DAR-LHES  PARCIAL  PROVIMENTO,  TÃO  SOMENTE  PARA
RECONHECER A MODULAÇÃO DE EFEITOS TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, QUE
INTEGRA ESTA DECISÃO.  2.33 - APELAÇÃO CÍVEL - 0598284-44.2000.8.06.0001 - 4ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: MUNICÍPIO DE FORTALEZA.
APELANTE: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - COELCE. APELADO: CICERO ALVES DA
COSTA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,
Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS,  EM QUE LITIGAM AS PARTES,  ACIMA
NOMINADAS, ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER
PARCIALMENTE DO RECURSO DE APELAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA E LHE NEGAR
PROVIMENTO.  E,  AINDA,  CONHECER  E  DAR  PROVIMENTO  AO  RECURSO  DA  ENEL,  NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.34 - APELAÇÃO CÍVEL - 0150727-96.2018.8.06.0001 - 13ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.  APELANTE: ESTADO DO CEARÁ.
APELADO:  COBAP  -  COMÉRCIO  E  BENEFICIAMENTO  DE  ARTEFATOS  DE  PAPEL  LTDA.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTA, RELATADA, E
DISCUTIDA, A AÇÃO EPIGRAFADA, ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA
DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE,
EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA.  2.35 - APELAÇÃO CÍVEL - 0207854-94.2015.8.06.0001 - 13ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: MATHEUS TEIXEIRA COSTA NOGUEIRA.
APELANTE: LARA TEIXEIRA COSTA NOGUEIRA. APELADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA -  IPM.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba
Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESSES  AUTOS,  ACORDA  A  TERCEIRA
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, MAS NEGAR-LHE PROVIMENTO,
EM  CONFORMIDADE  COM  O  VOTO  DA  RELATORA.  2.36 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0165850-
71.2017.8.06.0001  -  14ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
APELANTE:  GISLANY  SAMPAIO  DE  OLIVEIRA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO  AO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE
RELATORA.2.37 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0103532-86.2016.8.06.0001  -  10ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. APELADA:
DIANA MARIA SERRA GURGEL. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto
Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  Síntese  de
Julgamento:  ISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE
VOTOS, EM CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO
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VOTO DA EMINENTE RELATORA.  2.38 -  APELAÇÃO  CÍVEL -  0211583-55.2020.8.06.0001  -  10ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ.
APELADO:  ZOPONE  ENGENHARIA  E  COMÉRCIO  LTDA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS, E DISCUTIDOS, OS AUTOS DA
AÇÃO ORDINÁRIA EM ANÁLISE, ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.39
- APELAÇÃO CÍVEL - 0217809-23.2013.8.06.0001 - 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA.  APELANTE: SINDICATO DOS SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE FORTALEZA - SINDIFORT. APELADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA.  Julgadores:
o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS,  E
DISCUTIDOS, OS AUTOS DO AÇÃO ORDINÁRIA EM ANÁLISE, ACORDA, A TURMA JULGADORA
DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  À  APELAÇÃO  NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.40 -  APELAÇÃO CÍVEL -  0730605-43.2000.8.06.0001 - 7ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: INSTITUTO DR. JOSÉ
FROTA – IJF. APELADO: ERCILIO GUIMARAES DO NASCIMENTO E OUTROS. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues
e Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS, E DISCUTIDOS, OS
AUTOS EM ANÁLISE, ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.41
- APELAÇÃO CÍVEL - 0065947-05.2016.8.06.0064 - 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA.
APELANTE:  EDVAN  CARVALHO  ALVES  JÚNIOR.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  CAUCAIA.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, EM CONHECER DO
RECURSO  DE  APELAÇÃO,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
EMINENTE RELATORA. 2.42 - APELAÇÃO CÍVEL - 0050406-53.2020.8.06.0043 - 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA  DE  BARBALHA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  BARBALHA.  APELADO:  FUNDAÇÃO
EDUCADORA DO CARIRI PROJETO REVIVER. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS ESTES  AUTOS,  ACORDA A  3ª
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AO  RECURSO  DE
APELAÇÃO,  NOS TERMOS DO VOTO DA EMINENTE RELATORA.  2.43 -  APELAÇÃO  CÍVEL -
0003703-70.2016.8.06.0054 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAMPOS SALES. APTE/APDO: JOSE
ANGELO DE ARAUJO. APTE/APDO: MUNICÍPIO DE CAMPOS SALES.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, OS AUTOS DA
AÇÃO  ACIMA  DECLINADA,  ACORDA  A  TURMA  JULGADORA  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO DO AUTOR E CONHECER E
NEGAR  PROVIMENTO  A  APELAÇÃO  DO  MUNICÍPIO,  E  EM,  EX  OFFICIO,  REFORMAR  A
SENTENÇA EM RELAÇÃO AOS CONSECTÁRIOS LEGAIS E HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA,
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA.  2.44 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0000156-
35.2009.8.06.0032 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMONTADA. APELANTE: SINDICATO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE AMONTADA -  SINDSEP.  APELADO: MUNICÍPIO DE
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AMONTADA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora,
Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM DECLARAR DE OFÍCIO A INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA ESTADUAL PARA PROCESSAR E JULGAR O FEITO E A NULIDADE DA SENTENÇA. E,
POR CONSEGUINTE, JULGAR PREJUDICADO O RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO
VOTO  DA  RELATORA.  2.45 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0013641-70.2013.8.06.0062  -  2ª  VARA  DA
COMARCA  DE  CASCAVEL.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  CASCAVEL.   APELADO:  FRANCISCO
JEOVÁ COELHO DA SILVA E OUTROS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba
Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, EM QUE LITIGAM AS
PARTES,  ACIMA  NOMINADAS,  ACORDA  A  TURMA  JULGADORA  DA  TERCEIRA  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
NÃO CONHECER DO RECURSO,  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.46 -  APELAÇÃO
CÍVEL  -  0051307-37.2021.8.06.0091  -  2ª  VARA CÍVEL DA COMARCA  DE IGUATU.  APELANTE:
ANTÔNIA RUTIELE LIMA DE ARAÚJO. APELADO: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DO
CARIRI - URCA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora,
Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER
E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA EMINENTE
RELATORA.  2.47 - APELAÇÃO CÍVEL - 0050849-49.2021.8.06.0049 - 2ª VARA DA COMARCA DE
BEBERIBE. APELANTE: JUAREZ GOMES RIBEIRO. APELADO: MUNICÍPIO DE BEBERIBE.  Des.
Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora. Síntese: Na Sessão de Julgamento, realizada em 24/10/2022, a
Exma. Sra. Desa. Maria Vilauba Fausto Lopes, eminente relatora do feito, ministrou seu entendimento no
sentido de conhecer e dar provimento ao Recurso. Em seguida, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães
Pinheiro pediu vistas dos autos, para melhor exame da matéria. Pedido deferido. Adiado o Julgamento
para a sessão do dia 07/11/2022.  2.48 -  APELAÇÃO CÍVEL - 0003058-41.2019.8.06.0086 - 2ª VARA
DA  COMARCA  DE  HORIZONTE.  APELANTE:  MARIA  VALDA  DA  SILVA  TORRES.  APELADO:
MUNICÍPIO DE HORIZONTE.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto
Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS AUTOS EM EPÍGRAFE, EM QUE FIGURAM
AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
REMESSA NECESSÁRIA PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO; CONHECER DO RECURSO DE
APELAÇÃO  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.49 -
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL -  0280013-44.2020.8.06.0103 -  VARA ÚNICA DA COMARCA DE
ITAPIÚNA.  AUTOR:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  RÉU:  MUNICÍPIO  DE
ITAPIÚNA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes –  Relatora,
Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS,  EM QUE LITIGAM AS PARTES,  ACIMA
NOMINADAS, ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM CONHECER  DA
REMESSA  NECESSÁRIA,  PARA  DAR-LHE  PARCIAL  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO
VOTO DA RELATORA, QUE INTEGRA ESTA DECISÃO.  2.50 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL -
0241096-34.2021.8.06.0001 - 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
IMPETRANTE:  RAIMUNDO  DUTRA  DE  ALBUQUERQUE.  IMPETRADO:  FUNDAÇÃO  DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ - CEARAPREV. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
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AUTOS, EM QUE LITIGAM AS PARTES, ACIMA NOMINADAS, ACORDA, A TURMA JULGADORA
DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA, PARA DARLHE PARCIAL
PROVIMENTO,  TÃO SOMENTE PARA RECONHECER A MODULAÇÃO  DE EFEITOS DO TEMA
1177,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,  QUE INTEGRA ESTA DECISÃO.  2.51 -
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0673407-28.2012.8.06.0001/50000  -  5ª  VARA  DE
EXECUÇÕES  FISCAIS  E  DE  CRIMES  CONTRA  A  ORDEM  TRIBUTÁRIA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  EMBARGANTE:  LIQUIGÁS  DISTRIBUIDORA  S/A.  EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE
FORTALEZA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora,
Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E  DISCUTIDOS,  OS AUTOS DA AÇÃO ACIMA DECLINADA,  ACORDA A TURMA
JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AOS
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA.  2.52 -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0011598-91.2009.8.06.0001/50000 - 4ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  EMBARGANTE:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.
EMBARGADO: IGREJA CRISTÃ MARANATA - PRESBITÉRIO ESPÍRITO SANTENSE.  Julgadores:
o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS, OS AUTOS DA AÇÃO ACIMA DECLINADA, ACORDA A TURMA JULGADORA DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA.  2.53 -  APELAÇÃO  /
REMESSA  NECESSÁRIA  0514788-20.2000.8.06.0001  -  9ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: FRANCISCO DE ASSIS
VALENTE  MOURA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –
Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Washington Luis Bezerra de Araújo. A Exma. Sra. Desa.
Joriza Magalhães Pinheiro declarou-se impedida.  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM,  POR  UNANIMIDADE  DOS  VOTOS,  CONHECER  DA
REMESSA  NECESSÁRIA  E  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHES
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA EMINENTE RELATORA. 2.54 - APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA  0005346-44.2019.8.06.0091  -  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  IGUATU.
APELANTE: SEBASTIANA PEREIRA VANDERLEY SOBRAL. APELADO: MUNICÍPIO DE IGUATU.
APELADO:  FUNDAÇÃO  DE  SAÚDE  PÚBLICA  DO  MUNICÍPIO  DE  IGUATU.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues
e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  EM CONHECER  DA REMESSA NECESSÁRIA  E  DO
RECURSO  DE  APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHES  PARCIAL  PROVIMENTO,  REFORMANDO
PARCIALMENTE  A  SENTENÇA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA.  2.55 -
APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -  0054291-12.2020.8.06.0064  -  1ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA  DE CAUCAIA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE CAUCAIA.  APELADO:  VICENTE INÁCIO
PINTO.  REPR. LEGAL:  JANDER MENDES PINTO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.
Síntese de Julgamento:  VISTO, RELATADO E DISCUTIDO, A AÇÃO ORDINÁRIA EM EPÍGRAFE,
ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO APELO E DA
REMESSA NECESSÁRIA PARA DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA.  2.56 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0188230-30.2013.8.06.0001  -  14ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  CLAUDEMIR  RIBEIRO  DOS  SANTOS
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JUNIOR.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, EM QUE
LITIGAM AS PARTES,  ACIMA NOMINADAS,  ACORDA,  A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À
UNANIMIDADE,  EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO,  NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.57 - APELAÇÃO CÍVEL - 0171413-17.2015.8.06.0001 - 10ª
VARA DA FAZENDA  PÚBLICA DA COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  SINDICATO  DOS
OFICIAIS DE JUSTICA DO ESTADO DO CEARÁ - SINDOJUS-CE. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS, OS AUTOS DA AÇÃO ACIMA DECLINADA, ACORDA A TURMA JULGADORA DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO E À
REMESSA, E EM, DE OFÍCIO, REFORMAR A SENTENÇA QUANTO AOS CONSECTÁRIOS LEGAIS,
TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.58 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0182375-
94.2018.8.06.0001  -  13ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
APELANTE: CONSTRUTORA CETRO LTDA. APELADO: CONSTRUTORA ANDRADE MENDONÇA
LTDA.  APELADO:  LUMALI  ENGENHARIA  LTDA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.
APELADO:  CONSTRUTORA  FERREIRA  SANTOS  LTDA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS, EM QUE LITIGAM AS PARTES, ACIMA NOMINADAS, ACORDA, A TURMA JULGADORA
DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  E  NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.59 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -
0144719-06.2018.8.06.0001 - 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APTE/APDO: ESTADO DO CEARÁ. APELADA: FRANCISCA SOCORRO DA SILVA. APTE/APDO:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, EM QUE
LITIGAM AS PARTES,  ACIMA NOMINADAS,  ACORDA,  A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS RECURSOS PARA DESPROVÊ-LOS, TUDO NOS TERMOS
DO VOTO DA RELATORA.  2.60 - APELAÇÃO CÍVEL - 0007907-39.2015.8.06.0137 - 2ª VARA DA
COMARCA DE PACATUBA. APELANTE: MUNICÍPIO DE PACATUBA. APELADA: SILVIMARY DE
LIMA TELES.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora,
Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS AUTOS DE Nº. 0007907-39.2015.8.06.0137, EM QUE LITIGAM AS
PARTES,  ACIMA  NOMINADAS,  ACORDA,  A  TURMA  JULGADORA  DA  TERCEIRA  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DO RECURSO DA APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA.  2.61 - APELAÇÃO CÍVEL - 0050216-91.2021.8.06.0096 - VARA ÚNICA DA
COMARCA DE IPUEIRAS. APELANTE: MUNICÍPIO DE IPUEIRAS. APELADA: FRANCISCA CAMILA
OLIVEIRAS  DIAS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –
Relatora,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS OS AUTOS DE Nº.  0050216- 91.2021.8.06.0096,  EM QUE
LITIGAM AS PARTES,  ACIMA NOMINADAS,  ACORDA,  A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHE  PARCIAL
PROVIMENTO, REFORMANDO EM PARTE A SENTENÇA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
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2.62 - APELAÇÃO CÍVEL - 0014214-34.2016.8.06.0182 - 2ª VARA DA COMARCA DE VIÇOSA DO
CEARÁ.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE VIÇOSA DO CEARÁ.  APELADA:  MARIA  REGINA SOUSA
ALVES.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,
Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS, E DISCUTIDOS, OS AUTOS EM ANÁLISE, ACORDA, A TURMA JULGADORA DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO NOS TERMOS DO
VOTO  DA  RELATORA.  2.63 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0014101-80.2016.8.06.0182  -  2ª  VARA  DA
COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ. APELANTE: MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ. APELADO:
ANTÔNIO CARLOS DE BRITO ARAÚJO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba
Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS, E DISCUTIDOS, OS AUTOS EM ANÁLISE, ACORDA, A TURMA
JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO
NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.64 - APELAÇÃO CÍVEL -0014083-59.2016.8.06.0182 – 2ª
VARA DA COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ. APELANTE: MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ.
APELADA:  PATRICIA DA SILVA CANDIDO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS,  E  DISCUTIDOS,  OS  AUTOS  EM  ANÁLISE,
ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR
PROVIMENTO  À  APELAÇÃO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.65 -  REMESSA
NECESSÁRIA CÍVEL -  0412053-54.2010.8.06.0001 -  2ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATO.
IMPETRANTE:  FABIO  JOSE  RODRIGUES  DA  COSTA.  IMPETRADO:  MAGNIFICO  REITOR  DA
UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba
Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese de
Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DA REMESSA OFICIAL, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA. 2.66 - AGRAVO INTERNO CÍVEL - 0556242-77.2000.8.06.0001/50000 - 4ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: RITA PEREIRA DE SOUSA.
AGRAVANTE: LUIZ HOLANDA DE SOUSA. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopese
Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
OS PRESENTES AUTOS, ACORDAM OS MEMBROS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS  JULGADORAS,  À UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO RECURSO,  MAS PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  2.67 -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL  -  0631459-60.2022.8.06.0000/50000  -  5ª  VARA  DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE FORTALEZA.
AGRAVADO:  THOMPSON  SEGURANÇA  LTDA.  AGRAVADO:  SERVNAC  SEGURANÇA  LTDA.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra  de Araújo – Relator,  Maria
Vilauba  Fausto  Lopes  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, ACORDAM OS MEMBROS INTEGRANTES
DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR UMA DE  SUAS TURMAS  JULGADORAS,  POR  UNANIMIDADE, EM
CONHECER DO  RECURSO,  MAS PARA NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO
VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.68 - AGRAVO INTERNO CÍVEL - 0632854-
87.2022.8.06.0000/50000  -  3ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO: JOSÉ LUIS ARAÚJO LIRA.  Julgadores:  o(a)s
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Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e
Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO INTERNO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.69 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - 0629233-82.2022.8.06.0000 - 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA.  AGRAVANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADO:  TAM  LINHAS  AÉREAS  S/A.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra  de Araújo – Relator,  Maria
Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.70 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO -  0630712-13.2022.8.06.0000 -  1ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE
SOBRAL. AGRAVANTE: ROSANA ROCHA FERNANDES. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE SOBRAL.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra  de Araújo – Relator,  Maria
Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA DAR-LHE PROVIMENTO,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.71 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO  -  0630763-24.2022.8.06.0000  -  3ª  VARA  DA  INFÂNCIA  E  JUVENTUDE  DA
COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: SÁVIO MEDEIROS COSTA. AGRAVADO: ESTADO DO
CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: ACORDAM
OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE
DESTE. 2.72 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0631049-02.2022.8.06.0000 - 2ª VARA DA COMARCA
DE  PACAJUS.  AGRAVANTE:  RICARDO  GONZAGA  DOS  SANTOS.  AGRAVADO:  ESTADO  DO
CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Maria Vilauba Fausto Lopese Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: ACORDAM
OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA DAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.73 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0631101-95.2022.8.06.0000 - 2ª VARA DA COMARCA DE BREJO
SANTO. AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO: SOLAR LIVRE ENERGIA SOLAR LTDA.
AGRAVADO: ISL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto
Lopese Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES
DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, MAS PARA NEGAR-
LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
2.74 -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  0631131-33.2022.8.06.0000  -  13ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  AGRAVANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADA:
GABRIELA  DE  CASTRO  LOPES  MARROQUIM.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopese Francisco Luciano Lima
Rodrigues. Síntese  de Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
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SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO, PARA DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.75 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0631164-23.2022.8.06.0000 – 2ª
VARA DA COMARCA DE NOVA RUSSAS. AGRAVANTE: FRANCISCA DAYELE ARAÚJO SOARES.
AGRAVADO:  DEPARTAMENTO  ESTADUAL  DE  TRÂNSITO  -  DETRAN/CE. Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopese
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.76 -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  0631958-
44.2022.8.06.0000 - 2ª VARA DA COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ. AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE
VIÇOSA  DO  CEARÁ.  AGRAVADO:  FRANCISCO  GLEISSON  LIMA  SILVA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopese
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
RECURSO  DE  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.77 -  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO - 0632358-58.2022.8.06.0000 - 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADA: MARIA JOSÉ FURTADO LOPES.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra  de Araújo – Relator,  Maria
Vilauba Fausto Lopese Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento:  ACORDAM OS
INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, MAS
PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE DESTE. 2.78 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0328932-80.2000.8.06.0001 -
7ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  ESTADO  DO
CEARÁ.  APELADA:  VERONICA  CARNEIRO  RODRIGUES.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopese Francisco Luciano
Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA
DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA
DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME
NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS
DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.79 -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA - 0032690-23.2012.8.06.0001 - 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. APTE/APDO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. APTE/APDO: ELDA MARIA FREITAS DE
MACEDO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.  A Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Vilauba
Fausto Lopes declarou-se impedida. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS,
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE, EM CONHECER A REMESSA NECESSÁRIA E DA APELAÇÃO DO REQUERIDO,
PARA DAR-LHES PROVIMENTO E JULGAR PREJUDICADO O RECURSO ADESIVO AUTORAL,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.80 - APELAÇÃO /
REMESSA  NECESSÁRIA  -  0200570-46.2022.8.06.0112  -  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
JUAZEIRO  DO  NORTE.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADA:  VITÓRIA  ALENCAR
SAMPAIO ROCHA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo
– Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopese Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento:
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
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UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.81 - APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA - 0051297-34.2020.8.06.0121 - 2ª VARA DA COMARCA DE MASSAPÊ. APELANTE:
PAULO DOUGLAS SOUZA MONTEIRO E OUTROS.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopese Francisco Luciano Lima
Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DA  REMESSA  OFICIAL  E  CONHECER  DO  RECURSO
VOLUNTÁRIO  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,
PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.82 -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -  0050242-
61.2021.8.06.0170  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  TAMBORIL.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
TAMBORIL. APELADO: ANTONIO SOARES FARIAS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopese Francisco Luciano Lima
Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DA REMESSA E CONHECER DO APELO PARA DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE
DESTE. 2.83 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0010914-80.2020.8.06.0293 - 1ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE IGUATU.  APELANTE:  FRANCISCO BENIGNO DE SALES NETO.  APELADO:
MUNICÍPIO DE IGUATU.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de
Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopese  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de
Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO E DA REMESSA NECESSÁRIA,
MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE DESTE. 2.84 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0050730-18.2021.8.06.0040 -
VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  ASSARÉ.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  ASSARÉ.  APELADA:
MARIA  APARECIDA  LACERDA  DOS  SANTOS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopese Francisco Luciano Lima
Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER A REMESSA NECESSÁRIA E CONHECER A APELAÇÃO,
PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE DESTE. 2.85 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0052544-02.2021.8.06.0158 -
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RUSSAS. APTE/APDO: MANOEL SOARES LIMA. APTE/APDO:
MUNICÍPIO  DE RUSSAS.  APELADO:  ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopese Francisco Luciano
Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA
DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA
DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DAS APELAÇÕES, PARA
NEGAR PROVIMENTO AO APELO DA DEFENSORIA PÚBLICA E DAR PROVIMENTO AO APELO
DO MUNICÍPIO DE RUSSAS, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE. 2.86 - APELAÇÃO CÍVEL - 0002024-96.2007.8.06.0071 - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CRATO.  APELANTE:  CÍCERO  LUIZ  BEZERRA  FRANÇA.  APELANTE:  SAMUEL  VILAR  DE
ALENCAR ARARIPE.  APELADO:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto
Lopese Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES
DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
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ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER DA APELAÇÃO, PARA DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.87 - APELAÇÃO CÍVEL - 0065750-89.2009.8.06.0001 -
14ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  ESTADO  DO
CEARÁ. APELADO: SAMUEL DUARTE SIEBRA E OUTROS.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopese Francisco Luciano
Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA
DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA
DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM CONHECER DA APELAÇÃO,  PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE. 2.88 - APELAÇÃO CÍVEL - 0179131-94.2017.8.06.0001 - 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APTE/APDO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  SOHIDRA  -
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS HIDRÁULICAS DO ESTADO DO CEARÁ. APTE/APDO: GALVÃO
ENGENHARIA S/A. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo
– Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopese Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DAS APELAÇÕES, PARA DAR-
LHES  PARCIAL  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  2.89 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0172341-60.2018.8.06.0001  -  7ª  VARA  DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  JOSÉ  ANÍSIO  SILVA
MAGALHÃES.  APELADO:  SOHIDRA  -  SUPERINTENDÊNCIA  DE  OBRAS  HIDRÁULICAS  DO
ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopese Francisco Luciano
Lima Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS,  ACORDAM OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO EMBARGOS, PARA ACOLHÊ-LOS, TUDO NOS TERMOS DO
VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.90 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0385257-
26.2010.8.06.0001 - 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
MICHAEL  TCHAICOWSKY  TORRES  MENEZES.  APELANTE:  FRANCISCO  GISLEY  DA  SILVA
GUEDES.   APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopese Francisco Luciano Lima
Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO RECURSO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,  TUDO
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.91 - APELAÇÃO CÍVEL -
0040421-81.2018.8.06.0091 - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE IGUATU.  APELANTE: MUNICÍPIO
DE  IGUATU.  APELADO:  JOSE  GUEDES  GONÇALVES.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopese Francisco Luciano
Lima Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS,  ACORDAM OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  A  CONHECER  DO  APELO  PARA  DAR-LHE  PARCIAL
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.92 -
APELAÇÃO CÍVEL - 0118086-21.2019.8.06.0001 - 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE  FORTALEZA.  APELANTE:  JOSÉ  WILSON  PEREIRA.  APELADO:  SOHIDRA  -
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS HIDRÁULICAS DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ESTADO
DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –
Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopese  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues. Síntese  de Julgamento:
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VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO,
PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE DESTE.  2.93 - APELAÇÃO CÍVEL - 0000372-23.2013.8.06.0204 - VARA ÚNICA DA
COMARCA  DE  MUCAMBO.  APELANTE:  FRANCISCO  ELIEZIO  DE  PAIVA  SILVA.  APELADO:
MUNICÍPIO DE PACUJÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de
Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopese  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO
PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  2.94 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0050526-27.2020.8.06.0163  -  2ª  VARA  DA
COMARCA  DE  SÃO  BENEDITO.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  SÃO  BENEDITO.  APELADA:
GRIGORINA  REGINA  DE  ALMEIDA  NUNES.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopese Francisco Luciano Lima
Rodrigues. Síntese  de Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, PARA NEGAR-
LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
2.95 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0051959-46.2021.8.06.0029  -  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
ACOPIARA.  APELANTE:  MANOEL  AMORIM  DE  CARVALHO.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE
ACOPIARA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –
Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopese  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues. Síntese  de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  APELO,  MAS  PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE. 2.96 - APELAÇÃO CÍVEL - 0050334-45.2021.8.06.0071 - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CRATO.  APELANTE:  FRANCISCA MARIA VALENTIM DE OLIVEIRA.  APELADO:  MUNICÍPIO DE
CRATO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Maria Vilauba Fausto Lopese Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-
LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
2.97 - APELAÇÃO CÍVEL - 0014250-42.2017.8.06.0182 - 2ª VARA DA COMARCA DE VIÇOSA DO
CEARÁ.  APELANTE:  MARIA  DA SILVA FONTENELE.   APELADO:  MUNICÍPIO  DE  VIÇOSA DO
CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Maria Vilauba Fausto Lopese Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO APELO, MAS PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.98 -
APELAÇÃO  CÍVEL  -  0053297-26.2021.8.06.0071  -  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  CRATO.
APELANTE:  JOSÉ  HERMANO  DOS  SANTOS.  APELANTE:  JOSÉ RIVALDO  LUCAS  BARBOSA.
APELADO: MUNICÍPIO DE CRATO.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopese Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese
de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
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RECURSO DE APELAÇÃO PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO,  TUDO NOS TERMOS DO
VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.99 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0029409-
87.2018.8.06.0053 - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMOCIM.  APTE/APDO: FRANCISCO MULLER
FONTENELE.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  CAMOCIM.  APTE/APDO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra  de Araújo – Relator,  Maria
Vilauba  Fausto  Lopese  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-
LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
2.100  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0043301-07.2014.8.06.0117  -  3ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
MARACANAÚ.APELANTE:  LAURA  PEREIRA  DE  AMORIM.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE
MARACANAÚ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopese  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues. Síntese  de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  APELO,  MAS  PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE. 2.101 - APELAÇÃO CÍVEL - 0000509-47.2019.8.06.0122 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE
MAURITI.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  MAURITI.  PROCURADOR:  APELADA:  FRANCISCA
ESLANDIA  DOS  SANTOS  MAIA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopese Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese
de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
APELAÇÃO CÍVEL, PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.102 - APELAÇÃO CÍVEL - 0014225-63.2016.8.06.0182 -
2ª VARA DA COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ. APELANTE: MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ.
APELADA: ANA MEG DE ABREU LOPES CARVALHO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopese Francisco Luciano Lima
Rodrigues. Síntese  de Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, PARA NEGAR-
LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
2.103 - APELAÇÃO CÍVEL - 0014219-56.2016.8.06.0182 - 2ª VARA DA COMARCA DE VIÇOSA DO
CEARÁ. APELANTE: MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ. APELADA: ANA CLEIDE DA ROCHA
BRITO.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Maria Vilauba Fausto Lopese Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: ACORDAM
OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.104 -  APELAÇÃO CÍVEL -
0014069-75.2016.8.06.0182  -  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  VIÇOSA  DO  CEARÁ.  APELANTE:
MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ. APELADO: JOÃO FERREIRA HIPÓLITO.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopese
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.105 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0003303-91.2017.8.06.0031  -  VARA
ÚNICA  DA  COMARCA  DE  ALTO  SANTO.  APELANTE:  MARIA  LOPES  NUNES.  APELADO:
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MUNICÍPIO DE ALTO SANTO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra
de  Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopese  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de
Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, PARA DAR-LHE PROVIMENTO,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.106 - APELAÇÃO
CÍVEL - 0055186-23.2020.8.06.0112 - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
APELANTE:  MARIA  APARECIDA  FÉLIX  MAIA.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington
Luis  Bezerra  de Araújo  –  Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopese Francisco Luciano Lima Rodrigues.
Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  APELO,  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.107
- APELAÇÃO CÍVEL - 0201009-07.2022.8.06.0064 - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA.
APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADA: MARIA DE LOURDES DA SILVA. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopese
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.108 - APELAÇÃO CÍVEL - 0013826-55.2017.8.06.0099 - 2ª VARA DA
COMARCA DE ITAITINGA. APELANTE: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
ITAITINGA - SINSEPI. APELADO: MUNICÍPIO DE ITAITINGA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopese Francisco Luciano
Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA
DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA
DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM CONHECER DA APELAÇÃO,  PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE. 2.109 - APELAÇÃO CÍVEL - 0051100-61.2021.8.06.0051 - 2ª VARA DA COMARCA DE BOA
VIAGEM.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  BOA VIAGEM.  APELADA:  ANA  ANISIA  RODRIGUES  DA
SILVA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Maria Vilauba Fausto Lopese Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, MAS
PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE DESTE.  2.110  - APELAÇÃO CÍVEL - 0200195-09.2022.8.06.0124 - VARA ÚNICA DA
COMARCA  DE  MILAGRES.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  FRANCISCO  FÉLIX
FERREIRA  DANTAS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de
Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopese  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de
Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO,  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.111
- APELAÇÃO CÍVEL -  0003881-34.2018.8.06.0091 -  2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE IGUATU.
APELANTE: JAIRO FERREIRA DA CRUZ. APELADO: ESTADO DE SÃO PAULO. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopese
Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS,
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
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UNANIMIDADE, EM, CONHECER DO RECURSO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.112 - APELAÇÃO CÍVEL -
0018212-18.2019.8.06.0113 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JUCÁS.  APELANTE: ILEIDIVANJA
PEREIRA LIMA. APELANTE: MUNICÍPIO DE CARIÚS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopese Francisco Luciano Lima
Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS APELOS, MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.113 - APELAÇÃO CÍVEL -
0000203-86.2018.8.06.0066 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CEDRO. APELANTE: MUNICÍPIO DE
CEDRO. APELADO: RISOMAR BENTO DE MORAIS.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopese Francisco Luciano Lima
Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHE  PARCIAL
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.114
- APELAÇÃO CÍVEL - 0200276-31.2022.8.06.0035 - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARACATI.
APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADA:  MARIA  DE  SENA  DA  SILVA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopese
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,
PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.115 - APELAÇÃO CÍVEL - 0155507-84.2015.8.06.0001 - 5ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADA:
CÉLIA  CAVALCANTE  NUNES.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopese Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese
de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
RECURSO  DE  APELAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO
VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.116 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0050456-
02.2021.8.06.0122 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MAURITI.  APELANTE: JOELMA MARIA DA
SILVA DE MELO. APELADO: MUNICÍPIO DE MAURITI. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopese Francisco Luciano Lima
Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO APELO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.117 -  APELAÇÃO CÍVEL -
0050290-67.2021.8.06.0122 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MAURITI.  APELANTE: JOSÉ ALVES
DE MOURA.  APELADO:  MUNICÍPIO DE MAURITI.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopese Francisco Luciano Lima
Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO APELO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.118 -  APELAÇÃO CÍVEL -
0200058-14.2022.8.06.0096 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPUEIRAS.  APELANTE: MUNICÍPIO

21



DE IPUEIRAS. APELADA: MARIA LUIZA BEZERRA DA SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopese Francisco Luciano
Lima Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS,  ACORDAM OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM AVOCAR A REMESSA NECESSÁRIA E CONHECER DO APELO PARA DAR-
LHES  PARCIAL  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  2.119 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0223641-22.2022.8.06.0001  -  7ª  VARA  DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: COCO BAMBU PIZZARIA LTDA.
APELADO:  ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopese Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese
de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  CONHECER  DA  APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHE  PARCIAL
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.120
-  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0000965-26.2006.8.06.0001  -  3ª  VARA  DE  EXECUÇÕES  FISCAIS  E  DE
CRIMES  CONTRA  A  ORDEM  TRIBUTÁRIA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - SEMACE. APELADO: NEILTON MÁRCIO
ROCHA DE ARAÚJO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis  Bezerra  de
Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopese  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de
Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
APELAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.121 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0147915-
86.2015.8.06.0001/50000  -  10ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO: GLASSMAXI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
VIDROS LTDA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopese  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues. Síntese  de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA REJEITA-LOS,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.122 - EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0027212-52.2011.8.06.0071/50000 - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CRATO. EMBARGANTE: IVANY LIMA DOS SANTOS. ADVOGADO: SÉRGIO GURGEL CARLOS DA
SILVA (OAB: 2799/CE). EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopese Francisco Luciano
Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA
DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA
DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO,  PARA  NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.123 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0150752-
80.2016.8.06.0001/50001  -  14ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
EMBARGANTE:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  EMBARGADO:  WILDO  PINHEIRO  DE  SOUZA.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra  de Araújo – Relator,  Maria
Vilauba  Fausto  Lopese  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
MAS PARA REJEITÁ-LOS, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  2.124 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0155657-65.2015.8.06.0001/50000  -  5ª
VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA
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DE FORTALEZA. EMBARGANTE: ELEVADORES OTIS LTDA. EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra  de Araújo – Relator,  Maria
Vilauba  Fausto  Lopese  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM
CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA REJEITÁ-LOS, TUDO NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.125 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CÍVEL - 0214177-08.2021.8.06.0001/50000 - 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA.  EMBARGANTE:  VULCABRAS  AZALEIA  -  SP,  COMERCIO  DE  ARTIGOS
ESPORTIVOS  LTDA.  EMBARGADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopese Francisco Luciano
Lima Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS,  ACORDAM OS
INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ,  À UNANIMIDADE,  EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
MAS PARA REJEITÁ-LOS, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  2.126 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0206278-56.2021.8.06.0001/50000  -  7ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: MARLUCIA DE
OLIVEIRA  SANTOS.  EMBARGADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopese Francisco Luciano
Lima Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS,  ACORDAM OS
INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ,  À UNANIMIDADE,  EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
MAS PARA REJEITÁ-LOS, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  2.127 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0178094-61.2019.8.06.0001/50001  -  7ª
VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  EMBARGANTE:  ESTADO  DO
CEARÁ. EMBARGANTE: SOHIDRA - SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS HIDRÁULICAS DO ESTADO
DO CEARÁ.  EMBARGADO:  RAIMUNDO  ALVES BARBOSA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopese Francisco Luciano
Lima Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS,  ACORDAM OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA REJEITÁ-LOS,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.128 - EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0002303-41.2019.8.06.0175/50000 - 2ª VARA DA COMARCA DE TRAIRI.
EMBARGANTE: ROSELI PAULINO RODRIGUES E OUTROS. EMBARGADO: MUNICÍPIO DE TRAIRI.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra  de Araújo – Relator,  Maria
Vilauba  Fausto  Lopese  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
MAS PARA REJEITÁ-LOS, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  2.129 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0625024-70.2022.8.06.0000/50000 - VARA
ÚNICA  DA  COMARCA  DE  JAGUARIBE.  EMBARGANTE:  CARLÚCIO  GERMANO  DA  SILVA.
EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopese Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese
de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À UNANIMIDADE,  EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,  PARA
NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  2.130 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0268726-65.2021.8.06.0001/50000  -  3ª
VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: M. R. DE O.
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R. P. F. D. R. DE P.EMBARGADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopese Francisco Luciano
Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA
DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA
DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.131 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0184171-
23.2018.8.06.0001/50001  -  7ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
EMBARGANTE:  SOHIDRA  -  SUPERINTENDÊNCIA  DE  OBRAS  HIDRÁULICAS  DO  ESTADO  DO
CEARÁ. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO: ANTÔNIO EDMAR DE OLIVEIRA.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra  de Araújo – Relator,  Maria
Vilauba  Fausto  Lopese  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
MAS PARA REJEITÁ-LOS, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  2.132 -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL -  0248502-09.2021.8.06.0001/50000 -  14ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: IMOBILIÁRIA EPI
LTDA.  EMBARGADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopese Francisco Luciano Lima
Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ,  À UNANIMIDADE,  EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
MAS PARA REJEITÁ-LOS, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  2.133 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0008877-80.2017.8.06.0133/50000  –  2ª
VARA  DA  COMARCA  DE  NOVA  RUSSAS.  EMBARGANTE:  SEBASTIÃO  ARAÚJO  LIMA.
EMBARGADO: LUIS GONZAGA BEZERRA FARIAS.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopese Francisco Luciano Lima
Rodrigues. Síntese  de Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO,  PARA  NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.134 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0214804-
75.2022.8.06.0001/50000  -  12ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO: FRANCISCO DE SOUZA LIMA. ADVOGADO:
RIBAMAR  BRITO  BEZERRA  (OAB:  35360/CE).  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopese Francisco Luciano Lima
Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA REJEITÁ-LOS,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.135 - EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0002706-30.2018.8.06.0115/50000 - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LIMOEIRO  DO  NORTE.  EMBARGANTE:  MUNICÍPIO  DE  LIMOEIRO  DO  NORTE.  EMBARGADO:
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA  SÃO JOSÉ DO SETOR NH6.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopese Francisco Luciano
Lima Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS,  ACORDAM OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA REJEITÁ-LOS,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.136 - REMESSA
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NECESSÁRIA CÍVEL - 0005250-63.2019.8.06.0112 - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO
DO  NORTE.  IMPETRANTE:  R2  SISTEMA  EIRELI.  IMPETRADO:  PRESIDENTE  DA  COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE. IMPETRADO: DIRETOR
DO DEMUTRAN. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopese  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues. Síntese  de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA OFICIAL, MAS
PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE DESTE.  2.137  -  REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL -  0055210-98.2020.8.06.0064 -  1ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA. AUTOR: VALDERI VIEIRA MARQUES. RÉU: ESTADO
DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –
Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopese  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues. Síntese  de Julgamento:
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO
VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.138  -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  -
0051019-60.2021.8.06.0133 - 2ª VARA DA COMARCA DE NOVA RUSSAS. AUTOR: SINDICATO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE NOVA RUSSAS. RÉU: MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra  de Araújo – Relator,  Maria
Vilauba  Fausto  Lopese  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  ACOLHER  O  INCIDENTE  DE
INCONSTITUCIONALIDADE E DETERMINAR O ENVIO DOS AUTOS AO ÓRGÃO ESPECIAL, TUDO
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.139  -  REMESSA
NECESSÁRIA  CÍVEL  -  0156732-47.2012.8.06.0001  -  5ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA DE FORTALEZA. AUTORA: LISIANE DA SILVA LOPES E OUTROS. RÉU: MUNICÍPIO
DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.  A Exma. Sra.  Desa.  Maria
Vilauba  Fausto  Lopes  declarou-se  impedida. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.140
- REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 0000642-15.2013.8.06.0150 - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
TAUÁ. AUTOR: BANCO DO BRASIL S/A. RÉU: MUNICÍPIO DE QUITERIANÓPOLIS.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto
Lopese  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA OFICIAL, MAS PARA NEGAR-
LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
2.141  -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  -  0009825-02.2019.8.06.0117  -  2ª  VARA  CÍVEL  DE
MARACANAÚ.  IMPETRANTE:  WELLINGTON  SOARES  MESQUITA  VIEIRA.  IMPETRADO:
COORDENADOR  DE  GESTÃO  DE  PESSOAS  DO  MUNICÍPIO  DE  MARACANAU.  IMPETRADO:
DIRETOR  DE  SUPORTE  OPERACIONAL  DO  MUNICÍPIO  DE  MARACANAU.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopese
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
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REMESSA NECESSÁRIA, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.142 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 0288229-
72.2021.8.06.0001 - 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. AUTORA:
FRANCISCA COELHO DA SILVA. RÉU: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopese Francisco Luciano
Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA
DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA
DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DO  REEXAME
NECESSÁRIO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.143 -
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 0039767-83.2012.8.06.0001 - 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  AUTORA:  ANTÔNIA  PEREIRA  DE  OLIVEIRA  E  OUTROS.  RÉU:
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra
de  Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopese  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA
OFICIAL, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.144 - APELAÇÃO CÍVEL - 0059172-52.2005.8.06.0001 - 14ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: TELMA NÓBREGA OKUNO.
APELADO:  COMPANHIA  ENERGÉTICA  DO  CEARÁ  -  COELCE.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE
FORTALEZA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –
Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Washington Luis Bezerra de Araújo.  Ausente, justificadamente,
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de licença. Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.  2.145 - APELAÇÃO CÍVEL - 0007107-72.2015.8.06.0052 - 2ª VARA DA COMARCA DE
BREJO SANTO.  APELANTE:  FRANCISCA RODRIGUES DE LIMA GABRIEL.  APELADA:  MARIA
SELMA DE MOURA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Washington Luis Bezerra de
Araújo. Ausente, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale, por
motivo de licença. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA  NEGAR  PROVIMENTO,  TUDO  EM
CONFORMIDADE COM O VOTO DO RELATOR. 2.146 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0628766-
74.2020.8.06.0000  -  14ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
AGRAVANTE: CARMEN MARIA LIMA E SILVA ARAÚJO E OUTROS. AGRAVADO: INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA - IPM. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Washington Luis Bezerra de
Araújo. Ausente, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale, por
motivo de licença. Síntese de Julgamento:  ISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, TODAVIA PARA NEGAR-
LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.147 - APELAÇÃO CÍVEL - 0050580-
65.2021.8.06.0160 - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA. APELANTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. APELADA: MARIA APARECIDA DE SOUSA OLIVEIRA.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  –  Relator,  Joriza
Magalhães Pinheiro e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente,  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do  Vale,  por  motivo  de  licença. Síntese  de  Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
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RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA  LHE  NEGAR  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR. 2.148 - APELAÇÃO CÍVEL - 0050261-90.2021.8.06.0130 - VARA ÚNICA DA COMARCA
DE MUCAMBO. APTE/APDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. APTE/APDO:
LUCIVANE ARAÚJO DA SILVA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano
Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente,
justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale,  por  motivo  de
licença. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DOS  RECURSOS  DE  APELAÇÃO  PARA  LHES  NEGAR
PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.149  -  APELAÇÃO  CÍVEL -  0213576-
12.2015.8.06.0001  -  11ª  VARA CÍVEL DA COMARCA  DE FORTALEZA.  APELANTE:  INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. APELADO: EVERALDO SANTOS DE VASCONCELOS.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  –  Relator,  Joriza
Magalhães Pinheiro e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente,  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do  Vale,  por  motivo  de  licença. Síntese  de  Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
APELO  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.150  -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0151601-57.2013.8.06.0001/50001 - 5ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: DAMIANA BEZERRA DE MEDEIROS E
OUTROS.  EMBARGADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Washington Luis Bezerra de
Araújo. Ausente, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale, por
motivo de licença. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO
DO RELATOR. 2.151 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 0196807-94.2013.8.06.0001 - 10ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO  CEARÁ.  RÉ:  MARIA  DE  FÁTIMA  MESQUITA  DA  SILVA  -  EX-GESTORA  DA  FUNDAÇÃO
CULTURA,  ESPORTE  E  TURISMO  –  FUNCET.  RÉU:  JOÃO  CARLOS  DIÓGENES  PARENTE  -
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA D&E PROMOÇÕES DE EVENTOS LTDA.  Julgadores:
o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Joriza  Magalhães
Pinheiro  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de licença. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER DA REMESSA PARA NEGAR
PROVIMENTO,  TUDO  EM  CONFORMIDADE  COM  O  VOTO  DO  RELATOR.  2.152  -  REMESSA
NECESSÁRIA CÍVEL - 0005059-81.2019.8.06.0091 - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE IGUATU.
IMPETRANTE:  LINDOVAN  DA  SILVA  OLIVEIRA.IMPETRADO:  PRESIDENTE  DA  CÂMARA
MUNICIPAL  DE  IGUATU.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues  –  Relator,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale,  por  motivo  de
licença. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA PARA NEGAR PROVIMENTO, NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.153  -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  -  0050774-
08.2021.8.06.0179 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUOCA. IMPETRANTE: MARCOS JEOVANE
ALVES  FONTELE.  IMPETRADO:  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MARTINÓPOLE.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e
Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale,  por motivo de licença. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E
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DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  REMESSA
NECESSÁRIA  PARA  NEGAR  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.154  -
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 0263003-65.2021.8.06.0001 - 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. IMPETRANTE: JOSÉ GENTIL MARTINS. IMPETRADO: PRESIDENTE
DA CEARAPREV – FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:
o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Joriza  Magalhães
Pinheiro  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de licença. Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
REMESSA  NECESSÁRIA  PARA  DAR  PARCIAL  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR.  2.155  -  APELAÇÃO  /  REMESSA NECESSÁRIA  -  0001329-32.2009.8.06.0182  -  VARA
ÚNICA DA COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ. APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL -  INSS.  APELADO: BENEDITO VIEIRA DE SOUSA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e  Maria Vilauba
Fausto Lopes.  Ausente, justificadamente,  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do
Vale, por motivo de licença médica. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  ACORDAM  EM
CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO E CONHECER DA
APELAÇÃO CÍVEL PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.156 - APELAÇÃO CÍVEL - 0139693-95.2016.8.06.0001 -
38ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.APELANTE:  JOSÉ  PEREIRA  DA  SILVA.
APELADO:  INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  -  INSS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e  Maria
Vilauba  Fausto  Lopes.  Ausente,  justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema
Martins do Vale,  por  motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ACORDAM EM
CONHECER  DA  APELAÇÃO  CÍVEL  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  REFORMANDO
PARCIALMENTE  A  SENTENÇA,  DE  OFÍCIO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,
PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.157 - APELAÇÃO CÍVEL - 0177330-46.2017.8.06.0001 - 31ª VARA
CÍVEL  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.APELANTE:  ANTONIO  TADEUS  DE  SOUZA  CRUZ.
APELADO:  INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  -  INSS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e  Maria
Vilauba  Fausto  Lopes.  Ausente,  justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema
Martins do Vale,  por  motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ACORDAM EM
CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO
VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.158  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0006311-
22.2018.8.06.0167  -  3ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  SOBRAL.  APELANTE:  INSTITUTO
NACIONAL  DO SEGURO  SOCIAL  -  INSS.  APELADA:  MARIA  NEUMA RODRIGUES  DE  PAIVA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis
Bezerra de Araújo e  Maria Vilauba Fausto Lopes.  Ausente, justificadamente,  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do  Vale,  por  motivo  de  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA
DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE
DE VOTOS, ACORDAM EM CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.159 - APELAÇÃO
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CÍVEL -  0008751-54.2019.8.06.0167 -  1ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL.  APELANTE:
INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  -  INSS.  APELADO:  SEBASTIÃO  ALVES  COSTA
FILHO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,
Washington Luis Bezerra de Araújo e  Maria Vilauba Fausto Lopes.  Ausente, justificadamente,  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de licença médica. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, ACORDAM EM CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  TUDO  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,  PARTE INTEGRANTE DESTE.
2.160 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0200107-18.2022.8.06.0173 - 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE TIANGUÁ. APELANTE: MUNICÍPIO DE TIANGUÁ. APELADO: RAIMUNDO NONATO
DUARTE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Maria Vilauba Fausto Lopese Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: ACORDAM
OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E CONHECER DA APELAÇÃO,
PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE DESTE. 2.161 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0632191-41.2022.8.06.0000 - 10ª VARA
DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  AGRAVANTE:  FUNDAÇÃO  DE
PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  -  CEARAPREV.  AGRAVADA:  TÂNIA  MARIA
FERREIRA DE LIMA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de
Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopese  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO
DE INSTRUMENTO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.162  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  0632561-
20.2022.8.06.0000 -  VARA ÚNICA DA COMARCA DE PEDRA BRANCA.  AGRAVANTE: CARLOS
HENRIQUE  CAVALCANTE  COELHO.  AGRAVADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e
Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
OS PRESENTES AUTOS, ACORDAM OS MEMBROS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS  JULGADORAS,  À UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO RECURSO,  MAS PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  2.163 - AGRAVO DE INSTRUMENTO -  0634551-46.2022.8.06.0000 -  2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CRATEÚS. AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO: ANTÔNIO AURÉLIO
DE AZEVÊDO NETO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de
Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopese  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de
Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.164 - APELAÇÃO CÍVEL - 0055545-36.2021.8.06.0112 -
VARA ÚNICA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. APELANTE:
M. DE J. DO N. APELADO: F. I.  G. DE S. R. P. S. G. DE S.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopese Francisco Luciano
Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA
DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA
DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO APELO, PARA NEGAR-
LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
2.165  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0202441-61.2022.8.06.0064  -  3ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
CAUCAIA.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  ANTONIO  GILBERTO  DE  SOUSA.
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Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra  de Araújo – Relator,  Maria
Vilauba Fausto Lopese Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento:  ACORDAM OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  APELO,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.166  -  APELAÇÃO CÍVEL -
0250134-36.2022.8.06.0001  -  3ª  VARA  DA  INFÂNCIA  E  JUVENTUDE  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  APELANTE:  D.  B.  B.,  R.  P.  R.  B.  DA  S.APELADO:  E.  DO  C.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopese
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
APELAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.167 - APELAÇÃO CÍVEL - 0005455-56.2013.8.06.0095 -
VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPU. APELANTE: MUNICÍPIO DE IPU. APELADA: MARIA FEITOSA
CRUZ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Maria Vilauba Fausto Lopese Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  A  APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE
DESTE.  2.168 - APELAÇÃO CÍVEL - 0052819-48.2021.8.06.0158 - 1º NUCLEO DE JUSTIÇA 4.0 –
EXECUÇÕES  FISCAIS.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  RUSSAS.  APELADO:  MRH  MÁQUINAS  E
EQUIPAMENTOS AGROPECUARIOS LTDA -  EPP.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopese Francisco Luciano Lima
Rodrigues. Síntese  de Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.169  -  APELAÇÃO CÍVEL -
0027543-56.2018.8.06.0049 - 2ª VARA DA COMARCA DE BEBERIBE. APELANTE: MUNICÍPIO DE
BEBERIBE. APELADO: MIGUEL LOPES DE BARROS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopese Francisco Luciano Lima
Rodrigues. Síntese  de Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.170  -  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0011770-65.2019.8.06.0168/50000  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
SOLONÓPOLE. EMBARGANTES: MAGNA LEILA PINHEIRO E OUTRAS. EMBARGADO: MUNICÍPIO
DE  MILHÃ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –
Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopese  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues. Síntese  de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO, MAS PARA REJEITÁ-LOS, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  2.171  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0004337-
78.2017.8.06.0168/50000  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  SOLONÓPOLE.  EMBARGANTE:
ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADA: MARIA ALCINEIDE NOGUEIRA PINHEIRO. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopese
Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS,
ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE
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DECLARAÇÃO, MAS PARA REJEITÁ-LOS, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  2.172  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0050997-
52.2021.8.06.0084/50000  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  GUARACIABA  DO  NORTE.
EMBARGANTE: LUIS GOMES DA SILVA NETO. EMBARGADO: MUNICÍPIO DE GUARACIABA DO
NORTE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Maria Vilauba Fausto Lopese Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
MAS PARA REJEITÁ-LOS, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  2.173  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0023861-18.2018.8.06.0171/50000  -  1ª
VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  TAUÁ.  EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  EMBARGADO:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopese Francisco Luciano Lima
Rodrigues. Síntese  de Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO,  PARA  DAR-LHES  PROVIMENTO,  COM  EFEITOS  MODIFICATIVOS,  TUDO  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.174 - REMESSA NECESSÁRIA
CÍVEL - 0055706-93.2021.8.06.0064 - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA. AUTOR: JOSÉ
ANTÔNIO  CARVALHO  FILHO.RÉU:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopese Francisco Luciano
Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA
DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA
DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DO  REEXAME
NECESSÁRIO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.175 -
REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  -  0000866-49.2018.8.06.0126  -  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE
MOMBAÇA.  AUTORA:  LUIZA  BARROS  DE  OLIVEIRA.  RÉU:  MUNICÍPIO  DE  MOMBAÇA.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra  de Araújo – Relator,  Maria
Vilauba  Fausto  Lopese  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.176 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - 0627259-10.2022.8.06.0000 - 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA.  AGRAVANTE:  FRANCIMARY  DE  LIMA  RODRIGUES  E  OUTROS.  AGRAVADO:
MUNICÍPIO DE FORTALEZA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima
Rodrigues  –  Relator,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale,  por  motivo  de
licença. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  O  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.177  -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA - 0156091-83.2017.8.06.0001 - 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  INDÚSTRIAS  REUNIDAS  HÉLIO
ARRUDA COELHO LTDA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues  –  Relator,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale,  por  motivo  de
licença. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E DO RECURSO DE APELAÇÃO
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PARA LHES NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.178 - APELAÇÃO /
REMESSA NECESSÁRIA  -  0168051-36.2017.8.06.0001  -  14ª  VARA  DA FAZENDA  PÚBLICA DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  JÉSSICA  DE
CARVALHO LIMA EPP - DRAGON MOTEL. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco
Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Washington Luis Bezerra de Araújo.
Ausente, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo
de licença. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA
A 3ª  CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E DO RECURSO DE APELAÇÃO
PARA LHES NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.179 - APELAÇÃO /
REMESSA  NECESSÁRIA  -  0054782-35.2021.8.06.0112  -  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
JUAZEIRO  DO  NORTE.  APTE/APDO:  MUNICÍPIO  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.  APTE/APDO:
LEONARDO FERNANDES ROLIM.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano
Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente,
justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale,  por  motivo  de
licença. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA, CONHECER DO APELAÇÃO
DO MUNICÍPIO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO E CONHECER DA APELAÇÃO ADESIVA, PARA
DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.180 - APELAÇÃO
CÍVEL - 0203250-95.2012.8.06.0001 - 5ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A
ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: MUNICÍPIO DE FORTALEZA.
APELADO: JOSÉ MAGNO CAMPOS PINTO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco
Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Washington Luis Bezerra de Araújo.
Ausente, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo
de licença. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA
A 3ª  CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, PARA DAR-LHE PROVIMENTO,
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.181 - APELAÇÃO CÍVEL - 0021253-49.2014.8.06.0151 - 3ª
VARA  DA  COMARCA  DE  QUIXADÁ.  APELANTE:  ELTON  FREIRE  BARBOSA.  APELADO:
MUNICÍPIO  DE QUIXADÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues  –  Relator,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale,  por  motivo  de
licença. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM EXTINGUIR  O  PROCESSO  SEM  RESOLUÇÃO  DO  MÉRITO,  PELA  PERDA
SUPERVENIENTE  DO  INTERESSE  PROCESSUAL,  CONDENADA  A  EMBARGADA  AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR
DA CAUSA, PREJUDICADO O JULGAMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO
VOTO  DO  RELATOR.  2.182  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0005510-55.2015.8.06.0121  -  2ª  VARA  DA
COMARCA DE MASSAPÊ.  APELANTE: MUNICÍPIO DE MASSAPÊ. APELADA: LENIR DOMINGOS
SILVA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,
Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale,  por  motivo  de  licença. Síntese  de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO,  TODAVIA PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.183 -  APELAÇÃO CÍVEL -  0149431-83.2011.8.06.0001 -  3ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ.
APELADO: INIVAN VITURINO DE SOUSA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco
Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Washington Luis Bezerra de Araújo.
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Ausente, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo
de licença. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA
A 3ª  CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  TODAVIA  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.184  -  APELAÇÃO  CÍVEL -  0024266-
65.2007.8.06.0001 - 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
JOSÉ RODRIGUES DE FREITAS. APELADO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE RODOVIAS - DER -.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  –  Relator,  Joriza
Magalhães Pinheiro e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente,  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do  Vale,  por  motivo  de  licença. Síntese  de    J  ulgamento  :
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
RECURSO E LHE DAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.185 - APELAÇÃO
CÍVEL -  0008969-92.2016.8.06.0133 – 2ª  VARA DA COMARCA DE NOVA RUSSAS.  APELANTE:
BANCO DO BRASIL S/A. APELADO: MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Washington
Luis  Bezerra  de Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria Iracema
Martins  do  Vale,  por  motivo  de  licença. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE
APELAÇÃO, TODAVIA PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
2.186  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0000207-52.2017.8.06.0198  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
JAGUARETAMA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  JAGUARIBARA.  APELADO:  ITALO  EDBERG  DA
SILVA CARNEIRO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues –
Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Washington Luis Bezerra de Araújo.  Ausente, justificadamente,
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de licença. Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO
DO  RELATOR.  2.187  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0004843-50.2015.8.06.0095  -  VARA  ÚNICA  DA
COMARCA  DE  IPU.  APELANTE:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:
PEDRO JOSINO PONTES.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues  –  Relator,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale,  por  motivo  de
licença. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA DAR-LHE PROVIMENTO,
TUDO EM CONFORMIDADE COM O VOTO DO RELATOR.  2.188 - APELAÇÃO CÍVEL - 0006240-
52.2012.8.06.0095  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  IPU.   APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  IPU.
APELADA: ANTONIA ERLANDIA ARAGÃO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco
Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Washington Luis Bezerra de Araújo.
Ausente, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo
de licença. Síntese de   J  ulgamento  : VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA
A 3ª  CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E CONHECER DO RECURSO
DE APELAÇÃO, PARA NEGARLHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
2.189  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0000817-25.2014.8.06.0198  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
JAGUARETAMA.  APELANTE:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:
ANTONIO PEIXOTO DIOGENES.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco Luciano
Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente,
justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale,  por  motivo  de
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licença. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA DAR-LHE PROVIMENTO,
TUDO EM CONFORMIDADE COM O VOTO DO RELATOR.  2.190 - APELAÇÃO CÍVEL - 0005012-
37.2015.8.06.0095 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPU. APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO CEARÁ. APELADO: PEDRO JOSINO PONTES.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Washington Luis
Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins
do  Vale,  por  motivo  de  licença. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS
ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA
DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  EM  CONFORMIDADE  COM  O  VOTO  DO  RELATOR.  2.191 -
APELAÇÃO  CÍVEL  -  0200512-09.2022.8.06.0091  -  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  IGUATU.
APELANTE: CÍCERO CIRINO DOS SANTOS. APELADO: MUNICÍPIO DE IGUATU. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e
Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale,  por motivo de licença. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE
APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.192 -
APELAÇÃO CÍVEL - 0008590-95.2018.8.06.0129 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MORRINHOS.
APELANTE: MUNICÍPIO DE MORRINHOS. APELADA: MARIA ELMA DA MOTA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e
Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale,  por motivo de licença. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM AVOCAR O REEXAME NECESSÁRIO
E CONHECER DA APELAÇÃO, PARA DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS
DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.193 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0175734-
27.2017.8.06.0001/50000  -  8ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
EMBARGANTE: MARIA DALVA LIMA DE ALBUQUERQUE. EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  –  Relator,  Joriza
Magalhães Pinheiro e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente,  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do  Vale,  por  motivo  de  licença. Síntese  de  Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
RECURSO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.194  -
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0400185-64.2019.8.06.0001/50002  -  6ª  VARA  DE
EXECUÇÕES  FISCAIS  E  DE  CRIMES  CONTRA  A  ORDEM  TRIBUTÁRIA DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.EMBARGANTE:  ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA IGREJA DE JESUS CRISTO DOS
SANTOS  DOS  ÚLTIMOS  DIAS.  EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e
Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale,  por motivo de licença. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.195 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CÍVEL  -  0054293-79.2020.8.06.0064/50000  -  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  CAUCAIA.
EMBARGANTE:  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DO  MUNICIPIO  DE  CAUCAIA  -  IPMC.
EMBARGADOS: DANIEL BRAGA ALBUQUERQUE E OUTRAS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Washington Luis
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Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins
do  Vale,  por  motivo  de  licença. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.196 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0014261-
71.2017.8.06.0182/50000  -  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  VIÇOSA  DO  CEARÁ.  EMBARGANTE:
DJANIR DOS SANTOS ALVES. EMBARGADO: MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ.  Julgadores:
o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Joriza  Magalhães
Pinheiro  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de licença. Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
RECURSO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.197  -
APELAÇÃO CÍVEL -  0043735-11.2012.8.06.0167 -  2ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL.
APTE/APDO: JULIANNA DE PAULA E SILVA. APTE/APDO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e
Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale,  por motivo de licença. Síntese de    J  ulgamento  :  VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS RECURSOS PARA
NEGAR  PROVIMENTO  AO  APELO  DA  AUTORA  E  PROVER  A  APELAÇÃO  DO  ESTADO  DO
CEARÁ,  A  FIM  DE  REFORMAR  A  SENTENÇA  APENAS  PARA  FIXAR  OS  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS POR APRECIAÇÃO EQUITATIVA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.198 -
APELAÇÃO CÍVEL - 0043060-19.2012.8.06.0112 - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO
NORTE.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.  APELADA:  MARGARIDA  MARIA
LAURINDO  GUEDES.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues  –  Relator,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale,  por  motivo  de
licença. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  A  FIM  DE
REFORMAR EM PARTE A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU, TÃO SOMENTE PARA AFASTAR A
CONDENAÇÃO DO MUNICÍPIO DO JUAZEIRO DO NORTE AO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS,  COM APLICAÇÃO  DA SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA,  NOS TERMOS DO
VOTO  DO  RELATOR.  2.199  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0159613-31.2011.8.06.0001  -  5ª  VARA  DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  JOSÉ  PERI  DE  ARAÚJO
SOUSA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco
Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Washington Luis Bezerra de Araújo.
Ausente, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo
de licença. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA
A 3ª  CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.200 - APELAÇÃO CÍVEL - 0002421-94.2015.8.06.0130 - VARA
ÚNICA DA COMARCA DE MUCAMBO. APELANTE: ANTONIA CELMA FERREIRA LIMA E OUTRAS.
APELADO:  MUNICÍPIO  DE  MUCAMBO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco
Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Washington Luis Bezerra de Araújo.
Ausente, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo
de licença. Síntese de   J  ulgamento  : VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA
A 3ª  CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA LHE NEGAR PROVIMENTO,
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.201 - APELAÇÃO CÍVEL - 0002420-12.2015.8.06.0130 -
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VARA ÚNICA DA COMARCA DE MUCAMBO.  APELANTE: MARIA SOCORRO LOPES E OUTROS.
APELADO:  MUNICÍPIO  DE  MUCAMBO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco
Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Washington Luis Bezerra de Araújo.
Ausente, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo
de licença. Síntese de   J  ulgamento  : VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA
A 3ª  CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA LHE NEGAR PROVIMENTO,
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.202 - APELAÇÃO CÍVEL - 0012392-43.2015.8.06.0053 - 2ª
VARA DA COMARCA DE CAMOCIM. APELANTE: MUNICÍPIO DE CAMOCIM. APELADOS: DIONÍZIO
DANTAS  DE  LIMA  FILHO  E  OUTROS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco
Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Washington Luis Bezerra de Araújo.
Ausente, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo
de licença. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA
A 3ª  CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.203 - APELAÇÃO CÍVEL - 0050122-33.2021.8.06.0068 -
VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  CHOROZINHO.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  CHOROZINHO.
APELADA: ANTONIA ALDENIR FREIRE DA SILVA LIMA E OUTROS. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Washington
Luis  Bezerra  de Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria Iracema
Martins  do  Vale,  por  motivo  de  licença. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO PARA LHE
DAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.204 - APELAÇÃO CÍVEL - 0003188-
73.2015.8.06.0085 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE HIDROLÂNDIA. APELANTE: MUNICÍPIO DE
HIDROLÂNDIA.  APELADO:  SINDICATO  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  MUNICIPAIS  DE
HIDROLÂNDIA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues –
Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Washington Luis Bezerra de Araújo.  Ausente, justificadamente,
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de licença. Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER O RECURSO DE APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS
DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.205  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -  0067056-
02.2017.8.06.0167  -  2ª  VARA  CÍVEL  DA COMARCA  DE  SOBRAL.  APELANTE:  UNIVERSIDADE
ESTADUAL  VALE  DO  ACARAÚ  -  UVA.  APELADO:  FRANCISCO  APOLIANO  ALBUQUERQUE.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  –  Relator,  Joriza
Magalhães Pinheiro e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente,  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do  Vale,  por  motivo  de  licença. Síntese  de  Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
REMESSA NECESSÁRIA E DA APELAÇÃO PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR. 2.206 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0051132-06.2021.8.06.0168 -
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SOLONÓPOLE. APELANTE: MUNICÍPIO DE DEPUTADO IRAPUAN
PINHEIRO.  APELADA:  MARIA  DAS  DORES  PINHEIRO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Washington Luis
Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins
do  Vale,  por  motivo  de  licença. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E
EM CONHECER DA APELAÇÃO PARA NEGARLHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.  2.207  -  APELAÇÃO  /  REMESSA NECESSÁRIA -  0051447-34.2021.8.06.0168  -  VARA
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ÚNICA  DA  COMARCA  DE  SOLONÓPOLE.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  DEPUTADO  IRAPUAN
PINHEIRO. APELADO: RAIMUNDO GERDAN ALVES DE MELO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Washington Luis
Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins
do  Vale,  por  motivo  de  licença. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E
EM CONHECER DA APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.  2.208  -  APELAÇÃO  /  REMESSA NECESSÁRIA -  0001053-29.2018.8.06.0200  -  VARA
ÚNICA  DA  COMARCA  DE  SOLONÓPOLE.  PROCURADOR:  PROCURADORIA  GERAL  DO
MUNICÍPIO DE MILHÃ. APELADO: ANDRE LEONIDAS PEDROSA PINHEIRO. APELADA: MARTA
NEIVA DE LIMA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues –
Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Washington Luis Bezerra de Araújo.  Ausente, justificadamente,
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de licença. Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
NÃO CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA
NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.209  -  APELAÇÃO  /
REMESSA  NECESSÁRIA  -  0008901-61.2017.8.06.0084  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
GUARACIABA  DO  NORTE.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  GUARACIABA  DO  NORTE.  APELADA:
MARIA DE FÁTIMA DE SOUZA ROSA LIMA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco
Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Washington Luis Bezerra de Araújo.
Ausente, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo
de licença. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA
A 3ª  CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E DA APELAÇÃO PARA NEGAR-
LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.210 - REMESSA NECESSÁRIA
CÍVEL  -  0280008-78.2021.8.06.0170  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  TAMBORIL.  AUTOR:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  RÉU: MUNICÍPIO DE TAMBORIL.  Julgadores:
o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Joriza  Magalhães
Pinheiro  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de licença. Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
REEXAME  OBRIGATÓRIO,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR.  2.211 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0429552-03.2000.8.06.0001/50000 - 7ª
VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  EMBARGANTE:  ESTADO  DO
CEARA.  EMBARGADO:  MAURILIO  CESAR  OLIVEIRA  DA  SILVA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Washington
Luis  Bezerra  de Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria Iracema
Martins  do  Vale,  por  motivo  de  licença. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO  PARA  DAR-LHES  PARCIAL  PROVIMENTO,  SEM  EFEITOS  INFRINGENTES
QUANTO AO RESULTADO DO JULGAMENTO, TÃO SOMENTE A FIM DE SANAR A OMISSÃO E
APRECIAR A PRELIMINAR DE DECADÊNCIA, MAS PARA REJEITÁ-LA, NOS TERMOS DO VOTO
DO  RELATOR.  2.212  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0050232-16.2021.8.06.0041  -  VARA  ÚNICA  DA
COMARCA  DE  AURORA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  AURORA.  APELADA:  ELIZA  ALVES  DA
SILVA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Maria Vilauba Fausto Lopese Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
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DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.213
- APELAÇÃO CÍVEL - 0051726-62.2021.8.06.0154 - 2ª VARA DA COMARCA DE QUIXERAMOBIM.
APELANTE:  M.  DE  Q.  APELANTE:  E.  DO  C.APELADO:  J.  C.  M.  DE  S.  R.  P.  J.  C.  DE  S.  B.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra  de Araújo – Relator,  Maria
Vilauba Fausto Lopese Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento:  ACORDAM OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO APELO, PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.214  -  APELAÇÃO CÍVEL -
0050856-57.2020.8.06.0055 - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CANINDÉ. APELANTE: ESTADO
DO CEARÁ. APELADA: FRANCISCA ROUSEMARY VIEIRA BEZERRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopese Francisco
Luciano  Lima Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO APELO, MAS
PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE DESTE.  2.215 - APELAÇÃO CÍVEL - 0051129-57.2021.8.06.0069 - VARA ÚNICA DA
COMARCA DE COREAÚ. APELANTE: MUNICÍPIO DE COREAÚ. APELADO: REGILÂNIA PARENTE
DE  ALBUQUERQUE  ARAÚJO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopese Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese
de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA
DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA
DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO, MAS PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE. 2.216 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0001750-89.2013.8.06.0179 - VARA ÚNICA
DA  COMARCA  DE  URUOCA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  URUOCA.  APELADO:  NILO  MATOS
CUNHA.  APELADA:  NEUMA  MATOS  CUNHA.  APELADO:  VALNIZE  SOARES  DE  ALMADA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis
Bezerra de Araújo e  Maria Vilauba Fausto Lopes.  Ausente, justificadamente,  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do  Vale,  por  motivo  de  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA
E DA APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,
PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.217 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0626010-63.2018.8.06.0000 -
15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: ANA VIRGINIA
BASTOS  MONTEZUMA.  AGRAVADO:  JOSÉ  CLAUDIO  MEDINA  E  OUTROS.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e
Maria Vilauba Fausto Lopes. Ausente, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema
Martins do Vale,  por  motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ACORDAM EM
CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO,  PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, TUDO
NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,  PARTE INTEGRANTE  DESTE.  2.218  -  APELAÇÃO  /
REMESSA  NECESSÁRIA  -  0015241-51.2017.8.06.0171  -  1ª  VARA  DA  COMARCA  DE  TAUÁ.
APELANTE: MUNICÍPIO DE TAUÁ. RÉU: ESTADO DO CEARÁ. APELADA: ANA CAROLINA DA
SILVA PEREIRA XAVIER. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro –
Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e  Maria Vilauba Fausto Lopes. Ausente, justificadamente,
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de licença médica. Síntese
de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES
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DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  ACORDAM  EM  CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA  E  DA
APELAÇÃO CÍVEL, PARA NEGAR PROVIMENTO AO APELO E DAR PARCIAL PROVIMENTO A
REMESSA, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.219 -
APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -  0142754-03.2012.8.06.0001  -  3ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  CLARICE  MARIA  ARAUJO  CHAGAS
VERGARA.  APELADO:  FUNDAÇÃO  UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DO  CEARÁ  (FUNECE).
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis
Bezerra de Araújo e  Maria Vilauba Fausto Lopes.  Ausente, justificadamente,  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do  Vale,  por  motivo  de  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
REMESSA NECESSÁRIA E NEGAR-LHE PROVIMENTO; E CONHECER DA APELAÇÃO E DAR-LHE
PROVIMENTO,  TUDO  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,  PARTE INTEGRANTE DESTE.
2.220  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -  0052113-91.2021.8.06.0117  -  2ª  VARA  CÍVEL.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  MARACANAÚ.  APELADA:  ANA  TERCIA  CAVALCANTI  CARIOCA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis
Bezerra de Araújo e  Maria Vilauba Fausto Lopes.  Ausente, justificadamente,  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do  Vale,  por  motivo  de  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM NÃO CONHECER DA APELAÇÃO E
CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA, PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS
DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.221  -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA - 0003127-87.2019.8.06.0049 - 2ª VARA DA COMARCA DE BEBERIBE. APTE/APDO:
ESTADO DO CEARÁ.  APTE/APDO:  MARIA DO CARMO  FERREIRA MOURA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e
Maria Vilauba Fausto Lopes. Ausente, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema
Martins do Vale,  por  motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM NÃO CONHECER A REMESSA NECESSÁRIA; CONHECER
A  APELAÇÃO  DO  ENTE  PÚBLICO  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO;  E  CONHECER
PARCIALMENTE A APELAÇÃO ADESIVA, PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS
DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.222 - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
0631028-26.2022.8.06.0000  -  3ª  VARA  DE  EXECUÇÕES  FISCAIS DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.AGRAVANTE:  FRANCIELDO  MENDES  LIMA.  AGRAVADO:  MUNICÍPIO  DE
FORTALEZA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,
Washington Luis Bezerra de Araújo e  Maria Vilauba Fausto Lopes.  Ausente, justificadamente,  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de licença médica. Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM
CONHECER  DO  RECURSO  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.223  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -
0050518-92.2021.8.06.0170 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE TAMBORIL. APELANTE: MUNICÍPIO
DE TAMBORIL.  APELADO:  FRANCISCO DE MATOS RODRIGUES.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e  Maria
Vilauba  Fausto  Lopes.  Ausente,  justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema
Martins do Vale, por motivo de licença médica. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA
E DA APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,
PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.224  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -  0050249-
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52.2021.8.06.0041  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  AURORA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
AURORA. APELADO: VICENTE ALVARO SANTOS MACEDO.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e  Maria Vilauba
Fausto Lopes.  Ausente, justificadamente,  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do
Vale, por motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.225 -
APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -  0008164-03.2019.8.06.0112  -  2ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ.APELADO: BEETHOVEN
DE ARAÚJO MOURA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro  –
Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e  Maria Vilauba Fausto Lopes. Ausente, justificadamente,
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de licença médica. Síntese
de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM
CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO; E, CONHECER DA
APELAÇÃO  PARA DAR-LHE PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,  PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  2.226  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0005697-21.2007.8.06.0064  -  4ª  VARA  DA
COMARCA DE CAUCAIA. APELANTE: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À SAÚDE, À MATERNIDADE
E A INFÂNCIA DE CAUCAIA - HOSPITAL E MATERNIDADE DR. PAULO SARASATE. APELADO:
OSEIAS  CUSTÓDIO  RIBEIRO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães
Pinheiro  –  Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Ausente,
justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de licença
médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  PROVER  A  APELAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.227 - APELAÇÃO CÍVEL - 0212630-11.2013.8.06.0001 -
12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.  APELANTE: GIOVANI LUIS
ALVES.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e  Maria Vilauba Fausto Lopes.
Ausente, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo
de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.228 -
APELAÇÃO CÍVEL - 0090417-47.2006.8.06.0001 - 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA.  APELANTE:  BERGSON GOMES BEZERRA.  APELADO:  ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis
Bezerra de Araújo e  Maria Vilauba Fausto Lopes.  Ausente, justificadamente,  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do  Vale,  por  motivo  de  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER DA APELAÇÃO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.229 -
APELAÇÃO CÍVEL - 0083863-28.2008.8.06.0001 - 3ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES
CONTRA  A  ORDEM  TRIBUTÁRIA DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
FORTALEZA.  APELADO:  ANTONIO  SARAIVA  DA  CRUZ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e  Maria Vilauba
Fausto Lopes.  Ausente, justificadamente,  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do
Vale, por motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  PARA  DAR-LHE
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PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.230 -
APELAÇÃO CÍVEL - 0080358-63.2007.8.06.0001 - 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADOS: ROSIANE MOREIRA DE SOUSA E
JOSÉ MOREIRA DE SOUSA FILHO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães
Pinheiro  –  Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Ausente,
justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de licença
médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM
CONHECER  DO  RECURSO,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.231 - APELAÇÃO CÍVEL - 0001958-70.2018.8.06.0091 -
4ª  VARA  DA  COMARCA  DE  IGUATU.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  IGUATU.  APELADA:  JANE
MARIA MEDEIROS DE FREITAS.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza Magalhães
Pinheiro  –  Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Ausente,
justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de licença
médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, PARA DAR-LHE PROVIMENTO,
REDUZINDO O PERCENTUAL ARBITRADO A TÍTULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,  NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.232 - APELAÇÃO CÍVEL -
0007492-82.2015.8.06.0096 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPUEIRAS. APELANTE: ANTONIA DE
MARIA  MESQUITA SALES DA SILVA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE IPUEIRAS.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e
Maria Vilauba Fausto Lopes. Ausente, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema
Martins do Vale,  por  motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM  CONHECER  DO  RECURSO,  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.233 -
APELAÇÃO  CÍVEL  -  0010326-29.2012.8.06.0075  -  1ª  VARA  DA  COMARCA  DO  EUSÉBIO.
APELANTE: JOÃO ERNANDO ABREU CRUZ. APELADO: MUNICÍPIO DE EUSÉBIO.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Washington Luis Bezerra de
Araújo e  Maria Vilauba Fausto Lopes.  Ausente,  justificadamente,  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Maria  Iracema  Martins  do  Vale,  por  motivo  de  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO CEARÁ,  EM NÃO  CONHECER DO RECURSO,  NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.234 - APELAÇÃO CÍVEL -
0000027-17.2018.8.06.0193  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  PENTECOSTE.  APELANTE:
MUNICÍPIO  DE  GENERAL  SAMPAIO.  APELADO:  APEOC  -  SINDICATO  DOS  SERVIDORES
PÚBLICOS  LOTADOS  NAS  SECRETARIAS  DE  EDUCAÇÃO  E  DE  CULTURA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,
Washington Luis Bezerra de Araújo e  Maria Vilauba Fausto Lopes.  Ausente, justificadamente,  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de licença médica. Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  EM CONHECER DO
RECURSO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE
INTEGRANTE DESTE.  2.235 - APELAÇÃO CÍVEL - 0008912-29.2017.8.06.0169 - VARA ÚNICA DA
COMARCA  DE  TABULEIRO  DO  NORTE.  APTE/APDO:  ECLEIDE  MARIA  MAIA  DE  LIMA.
APTE/APDO: MUNICÍPIO DE TABULEIRO DO NORTE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Joriza  Magalhães Pinheiro  – Relatora,  Washington Luis  Bezerra  de Araújo e  Maria  Vilauba Fausto
Lopes. Ausente, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale, por
motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
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CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO MUNICÍPIO PARA DAR-LHE PARCIAL
PROVIMENTO;  E,  CONHECER  DO  APELO  DA  AUTORA  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.236 - APELAÇÃO CÍVEL -
0258379-07.2020.8.06.0001 - 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADOS:  EUDENE  PINHEIRO  MARTINS  E  OUTROS.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis
Bezerra de Araújo e  Maria Vilauba Fausto Lopes.  Ausente, justificadamente,  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do  Vale,  por  motivo  de  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM CONHECER  DO
RECURSO DE APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.237 - APELAÇÃO CÍVEL - 0139244-40.2016.8.06.0001 -
4ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  ESTADO  DO
CEARÁ. APELADO: JOSÉ CORREIA DA SILVA. V Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Joriza  Magalhães Pinheiro  – Relatora,  Washington Luis  Bezerra  de Araújo e  Maria  Vilauba Fausto
Lopes. Ausente, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale, por
motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO PARA, DAR--LHE PROVIMENTO,
NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.238 - APELAÇÃO CÍVEL
-  0050754-31.2020.8.06.0121  -  2ª  VARA DA  COMARCA  DE  MASSAPÊ.  APELANTE:  MARIA  DE
FÁTIMA  MARIANO  GONÇALVES.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  SENADOR  SÁ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e
Maria Vilauba Fausto Lopes. Ausente, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema
Martins do Vale,  por  motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM  CONHECER  DO  RECURSO,  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.239 -
APELAÇÃO CÍVEL - 0007671-44.2018.8.06.0085 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE HIDROLÂNDIA.
APELANTE: MUNICÍPIO DE HIDROLÂNDIA. APELADO: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS  DE HIDROLÂNDIA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães
Pinheiro  –  Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Ausente,
justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de licença
médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À
UNANIMIDADE,  EM AVOCAR A REMESSA NECESSÁRIA PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO; E,
CONHECER DO RECURSO PARA NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,
PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.240 - APELAÇÃO CÍVEL - 0057156-86.2009.8.06.0001 - 7ª VARA DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  PAULO  CESAR
VASCONCELOS.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e  Maria Vilauba
Fausto Lopes.  Ausente, justificadamente,  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do
Vale, por motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.241 -
APELAÇÃO  CÍVEL  -  0002042-10.2019.8.06.0100  -  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  ITAPAJÉ.
APELANTE: MUNICÍPIO DE ITAPAJÉ. APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis
Bezerra de Araújo e  Maria Vilauba Fausto Lopes.  Ausente, justificadamente,  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do  Vale,  por  motivo  de  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:
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VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA
DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE
DE  VOTOS,  ACORDAM  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  CÍVEL,  MAS  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  TUDO  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,  PARTE INTEGRANTE DESTE.
2.242 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0050827-73.2021.8.06.0151  -  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
QUIXADÁ.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  QUIXADÁ.  APELADO:  FRANCISCO  JOSÉ  DE  LIMA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis
Bezerra de Araújo e  Maria Vilauba Fausto Lopes.  Ausente, justificadamente,  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do  Vale,  por  motivo  de  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA
DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE
DE VOTOS, ACORDAM EM CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,
CORRIGINDO,  DE OFÍCIO,  PARTE DA SENTENÇA QUANTO AO CRITÉRIO DE FIXAÇÃO  DOS
HONORÁRIOS  SUCUMBENCIAIS,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  2.243 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0156881-33.2018.8.06.0001  -  4ª  VARA  DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: MARIA DO SOCORRO BRITO
BASTOS. APELADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Joriza  Magalhães Pinheiro  – Relatora,  Washington Luis  Bezerra  de Araújo e  Maria  Vilauba Fausto
Lopes. Ausente, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale, por
motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM CONHECER DA APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS
DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.244 - APELAÇÃO CÍVEL - 0161392-
11.2017.8.06.0001 - 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
MARCELA  ALEXANDRA  MACIEL.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e
Maria Vilauba Fausto Lopes. Ausente, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema
Martins do Vale,  por  motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  EM CONHECER DA APELAÇÃO,  MAS PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.245 -
APELAÇÃO  CÍVEL -  0004562-77.2005.8.06.0117  -  1º  NUCLEO DE JUSTIÇA 4.0  –  EXECUÇÕES
FISCAIS.  APELANTE:  SUPERINTENDÊNCIA  ESTADUAL  DO  MEIO  AMBIENTE  -  SEMACE.
APELADO: ESTEVO BATISTA DOS SANTOS.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e  Maria Vilauba Fausto Lopes.
Ausente, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo
de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS
DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.246 - APELAÇÃO CÍVEL - 0050489-
29.2020.8.06.0121  -  2ª  VARA DA COMARCA  DE  MASSAPÊ.  APELANTE:  MARIA  AURY  PINTO
FERRO. APELADO: MUNICÍPIO DE MASSAPÊ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e  Maria Vilauba Fausto Lopes.
Ausente, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo
de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM CONHECER DO RECURSO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.247 - APELAÇÃO CÍVEL - 0055357-72.2021.8.06.0167 -
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL.  APELANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL. APELANTE:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA.
APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães
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Pinheiro  –  Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Ausente,
justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de licença
médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  OS
DESEMBARGADORES DA 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  ACORDAM  EM  CONHECER  DAS
APELAÇÕES,  MAS  PARA  NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.248 - APELAÇÃO CÍVEL - 0173863-69.2011.8.06.0001 -
5ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  ESTADO  DO
CEARÁ.  APELADA:  JURDANIA  RODRIGUES  AMARANTE.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e  Maria Vilauba
Fausto Lopes.  Ausente, justificadamente,  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do
Vale, por motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ,  EM CONHECER DO RECURSO,  PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,  NOS
TERMOS DA RELATORA,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.249 -  APELAÇÃO CÍVEL -  0280043-
54.2021.8.06.0100  -  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  ITAPAJÉ.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
ITAPAJÉ. APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e  Maria
Vilauba  Fausto  Lopes.  Ausente,  justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema
Martins do Vale,  por  motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ACORDAM EM
CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS
DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.250 - APELAÇÃO CÍVEL - 0000508-
62.2019.8.06.0122 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MAURITI. APELANTE: ELIEUDA PEREIRA DA
SILVA  MARQUES.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  MAURITI.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e  Maria Vilauba
Fausto Lopes.  Ausente, justificadamente,  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do
Vale, por motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO PARA DAR-LHE PARCIAL
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.251 -
APELAÇÃO  CÍVEL  -  0001766-55.2018.8.06.0086  -  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  HORIZONTE.
APELANTE: MUNICÍPIO DE HORIZONTE.  APELADA: MARIA ALVES MONTEIRO DOS SANTOS.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis
Bezerra de Araújo e  Maria Vilauba Fausto Lopes.  Ausente, justificadamente,  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do  Vale,  por  motivo  de  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA
DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE
DE VOTOS, ACORDAM EM CONHECER DA APELAÇÃO PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.252 - APELAÇÃO
CÍVEL  -  0143765-57.2018.8.06.0001  -  4ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ANTÔNIO RONDNEY MOUTA XAVIER.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis
Bezerra de Araújo e  Maria Vilauba Fausto Lopes.  Ausente, justificadamente,  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do  Vale,  por  motivo  de  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E
PROVER A APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.
2.253 - APELAÇÃO CÍVEL - 0050042-71.2021.8.06.0132 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE NOVA
OLINDA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE NOVA OLINDA.  APELADA:  FLAVIA GEANE TORRES DE
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MENDONÇA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro  –  Relatora,
Washington Luis Bezerra de Araújo e  Maria Vilauba Fausto Lopes.  Ausente, justificadamente,  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de licença médica. Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM
CONHECER DO RECURSO PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.254 - APELAÇÃO CÍVEL - 0050491-84.2021.8.06.0049 -
2ª  VARA DA COMARCA DE BEBERIBE.  APELANTE: ANTONIO SANTOS DE LIMA E OUTROS.
APELADO:  MUNICÍPIO  DE  BEBERIBE.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e  Maria Vilauba Fausto Lopes.
Ausente, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo
de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM CONHECER DA APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.255 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -
0011874-57.2019.8.06.0168/50000  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  SOLONÓPOLE.
EMBARGANTE:  MUNICÍPIO  DE  MILHÃ.  EMBARGADOS:  REGISCELY  MACHADO  PINHEIRO  E
FRANCISCO DE ASSIS BRAGA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza Magalhães
Pinheiro  –  Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Ausente,
justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de licença
médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM
CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, PARA REJEITÁ-LOS, NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.256 -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL -
0053195-89.2019.8.06.0130/50000 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MUCAMBO. EMBARGANTE:
MUNICÍPIO  DE  PACUJÁ.  EMBARGADO:  MARIA  DORALICE  DE  FARIAS.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e
Maria Vilauba Fausto Lopes. Ausente, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema
Martins do Vale,  por  motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  2.257 -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  -  0761726-89.2000.8.06.0001  -  4ª  VARA  DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA
DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  IMPETRANTE:  INSTITUTO  DE
ASSISTENCIA SOCIAL - IASOCIAL. IMPETRADO: SECRETÁRIO DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE
FORTALEZA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,
Washington Luis Bezerra de Araújo e  Maria Vilauba Fausto Lopes.  Ausente, justificadamente,  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de licença médica. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, ACORDAM EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA, MAS PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE
DESTE. 2.258 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 0015759-57.2017.8.06.0101 - 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE ITAPIPOCA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ITAPIPOCA. AUTOR:  JURACIR  RODRIGUES  OLIVEIRA.  RÉU:  MUNICÍPIO  DE  ITAPIPOCA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis
Bezerra de Araújo e  Maria Vilauba Fausto Lopes.  Ausente, justificadamente,  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do  Vale,  por  motivo  de  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA
DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE
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DE VOTOS, ACORDAM EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA PARA DAR-LHE PARCIAL
PROVIMENTO,  TUDO  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,  PARTE INTEGRANTE DESTE.
2.259 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 0013322-88.2017.8.06.0086 - 2ª VARA DA COMARCA DE
HORIZONTE.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  HORIZONTE.
AUTOR: I.  DE O.  A.  R.  P.  M.  M.  M.  DE O.  RÉU: M.  DE H. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e  Maria Vilauba
Fausto Lopes.  Ausente, justificadamente,  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do
Vale, por motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  ACORDAM  EM
CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA,  MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,  TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3 – DIVERSOS: 3.1 – REGISTRO
DE PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA DE NÚMEROS 7, 44 E 212 DO ROTEIRO DE PAUTA: o
Gabinete do Exmo. Sr. Des. Francisco  Luciano Lima Rodrigues,  solicitou  as retiradas de pauta dos
processos  relacionados  abaixo:  3.1.1  -  (7)  –  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  –  0672523-
19.2000.8.06.0001/50000  –  5ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
EMBARGANTE: MÁRCIO UETTI FERNANDES OLIVEIRA. EMBARGADO: INSTITUTO MUNICIPAL
DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS (IMPARH). 3.1.2 - (44) - APELAÇÃO CÍVEL -
0001673-71.2009.8.06.0001 - 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ALAN HONORATO MOURA. 3.1.3 - (212) - AGRAVO
DE INSTRUMENTO - 0622137-16.2022.8.06.0000 - 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA. AGRAVANTE: CRISTIANE BAIMA DE ABREU. AGRAVANTE: THIAGO CÂMARA
LOUREIRO.  AGRAVADO:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  3.2  –  REGISTRO  DE  PROCESSOS
RETIRADOS DE PAUTA DE NÚMEROS 8 AO 39, 42, 43, 97 AO 122 DO ROTEIRO DE PAUTA:  o
Exmo. Sr. Des. Washington Luis Bezerra de Araújo – Presidente em exercício,  solicitou  a retirada de
pauta dos  processos relacionados abaixo,  em razão da ausência  justificada da relatora,  Exma.  Sra.
Desa.  Maria  Iracema Martins  do  Vale,  por  motivo  de  licença  médica:  3.2.1  -  (8)  –  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO – 0623017-42.2021.8.06.0000 – 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO
NORTE. AGRAVANTE: MASSA FALIDA DAS LOJAS PARAÍSO LTDA. AGRAVADO: ESTADO DO
CEARÁ.  3.2.2  -  (9)  -  APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA – 0231216-18.2021.8.06.0001 – 14ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ.
APELADO: JOÃO FARIAS MUNIZ. 3.2.3 - (10) - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 0260105-
79.2021.8.06.0001 – 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
FUNDAÇÃO  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  –  CEARAPREV.  APELADO:
FRANCISCO PAULO DOMINGOS. 3.2.4 - (11) - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 0050076-
28.2021.8.06.0041  –  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  AURORA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
AURORA.  APELADO:  HELLIOSMAN  LEITE  DA  SILVA.  3.2.5  -  (12)  -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA – 0212763-09.2020.8.06.0001 – 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  NEVARES  COMERCIO  DE  ÓTICA
LTDA – MATRIZ. APELADO: HOLANDA & OLIVEIRA COMÉRCIO DE ÓTICA LTDA. 3.2.6 - (13) -
APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  –  0051688-56.2021.8.06.0055  –  1ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA  DE  CANINDÉ.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  CANINDÉ.  APELADO:  FRANCISCO
JHONATAN ANDRADE ROCHA. 3.2.7 -  (14) -  APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0231194-
57.2021.8.06.0001 - 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
PRESIDENTE DA CEARAPREV – FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ.
APELADO:  ANTONIO  MARCELO  LOBO  CAMPOS.  3.2.8  -  (15)  -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA – 0050877-77.2021.8.06.0126 – 2ª VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA. APELANTE:
MUNICÍPIO  DE  MOMBAÇA.  APELADA:  LUÍSA  DE  SOUSA  DO  NASCIMENTO.  3.2.9  -  (16)  -
APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  –  0016482-46.2021.8.06.0001  –  7ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
ESTADO DO CEARÁ –  CEARAPREV.  APELANTE:  ESTADO DO CEARÁ.  APELADO:  ANTÔNIO
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EUDES  DE  SOUZA.  3.2.10  –  (17)  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  –  0050049-
25.2020.8.06.0059  –  VARA  ÚNICA DA  COMARCA  DE  CARIRIAÇU.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
CARIRIAÇU. APELADA: MARIA ELCIDIA MATOS DE OLIVEIRA. 3.2.11 - (18) - APELAÇÃO CÍVEL –
0006789-30.2018.8.06.0167  –  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  SOBRAL.  APTE/APDO:
UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ – UVA. APTE/APDO: DOUGLAS DO NASCIMENTO
SAMPAIO. 3.2.12 - (19) – APELAÇÃO CÍVEL – 0129738-69.2018.8.06.0001 – 13ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APTE/APDO:  FRANCISCO  EDMAR  GOMES  DE
CARVALHO.  APTE/APDO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  3.2.13  -  (20)  -  APELAÇÃO  CÍVEL  –  0053420-
12.2019.8.06.0130 – VARA ÚNICA DA COMARCA DE MUCAMBO. APELANTE: HILDA MARIA DA
COSTA LIMA. APELADO: MUNICÍPIO DE MUCAMBO. 3.2.14 - (21) - APELAÇÃO CÍVEL – 0030366-
22.2017.8.06.0151 – 1ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE QUIXADÁ. APTE/APDO: MUNICÍPIO DE
QUIXADÁ. APELADO: ESPÓLIO DE JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS. APELADO: ESTADO DO
CEARÁ. APTE/APDO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. 3.2.15 - (22) - APELAÇÃO
CÍVEL – 0050871-83.2021.8.06.0154 – 2ª VARA DA COMARCA DE QUIXERAMOBIM. APELANTE:
ANTÔNIO PEIXOUTO DE MEDEIROS. APELADO: MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM. 3.2.16 - (23) -
APELAÇÃO CÍVEL – 0003118-53.2017.8.06.0031 – VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTO SANTO.
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ADELMO QUEIROZ DE
AQUINO. APELADO: JOSÉ IRAN DA SILVA PAULINO. 3.2.17 – (24) – APELAÇÃO CÍVEL – 0011869-
25.2015.8.06.0055  –  1ª  VARA CÍVEL DA COMARCA  DE CANINDÉ.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
CANINDÉ.  APELADO:  JOEL  BARRETO  LOPES.  3.2.18  -  (25)  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  0200201-
02.2022.8.06.0064  –  3ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA.  APELANTE:  MUNICÍPIO DE
CAUCAIA. APELADA: A. M. DA S. DE A. R. P. A. DA S. O. 3.2.19 - (26) - APELAÇÃO CÍVEL –
0008352-10.2011.8.06.0101  –  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  ITAPIPOCA.  APELANTE:
MUNICÍPIO  DE  ITAPIPOCA.  APELADO:  RAIMUNDO  MAGALHÃES  SOBRINHO.  3.2.20  -  (27)  -
APELAÇÃO CÍVEL – 0014052-39.2016.8.06.0182 – 2ª VARA DA COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ.
APELANTE: MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ. APELADA: MARIA CRISTINA NERES DE SOUSA.
3.2.21  –  (28)  –  APELAÇÃO  CÍVEL –  0014110-42.2016.8.06.0182  –  2ª  VARA DA COMARCA DE
VIÇOSA DO CEARÁ.  APELANTE:  MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ.  APELADO:  WHODISON
GOMES DA SILVA. 3.2.22 – (29) – APELAÇÃO CÍVEL – 0200066-29.2022.8.06.0051 – 2ª VARA DA
COMARCA DE BOA VIAGEM.  APELANTE:  MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM.  APELADA:  ROSENIR
DOS SANTOS RIBEIRO. 3.2.23 - (30) - APELAÇÃO CÍVEL – 0200047-23.2022.8.06.0051 – 2ª VARA
DA COMARCA DE BOA VIAGEM. APELANTE: MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM. APELADA: ROSENIR
DOS SANTOS RIBEIRO. 3.2.24 – (31) – APELAÇÃO CÍVEL – 0050391-51.2020.8.06.0151 - 1ª VARA
CÍVEL  DA  COMARCA  DE  QUIXADÁ.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  QUIXADÁ.  APELADO:
TRANSALVADOR  –  SUPERINTENDÊNCIA  DE  TRÂNSITO  DO  SALVADOR.  3.2.25  –  (32)  -
APELAÇÃO CÍVEL – 0007399-95.2018.8.06.0167 – 1º  NÚCLEO DE JUSTIÇA 4.0  –  EXECUÇÕES
FISCAIS. APELANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL. APELADO: MACEL LIMA PONTE. 3.2.26 – (33) -
APELAÇÃO CÍVEL – 0143079-31.2019.8.06.0001 – 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE  FORTALEZA.  APELANTE:  MAQUITEC  INFORMÁTICA  COMERCIAL  E  ASSISTÊNCIA  LTDA.
APELADO: ESTADO DO CEARÁ. 3.2.27 – (34) – APELAÇÃO CÍVEL – 0008725-83.2015.8.06.0171 –
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TAUÁ. APELANTE: MUNICÍPIO DE TAUÁ. APELADA: MARIA
IRACI DE SOUZA. 3.2.28 - (35) – APELAÇÃO CÍVEL – 0014977-83.2019.8.06.0035 – 1ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE ARACATI. APELANTE: MUNICÍPIO DE ARACATI. APELADO: JOSE CICERO DE
SOUZA DOS SANTOS – ME. 3.2.29 - (36) – APELAÇÃO CÍVEL – 0052058-32.2020.8.06.0035 – 1ª
VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  ARACATI.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  ARACATI.  APELADO:
ANTONIO LUIZ BENEVIDES SALES. 3.2.30 – (37)  -  REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL – 0000402-
50.2015.8.06.0184  –  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  MERUOCA.  AUTORA:  KATIANE  GOMES
COSTA CARVALHO. RÉU: MUNICÍPIO DE ALCÂNTARAS. 3.2.31 - (38) - REMESSA NECESSÁRIA
CÍVEL  –  0214154-28.2022.8.06.0001  –  4ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. IMPETRANTE: DENVER IMPERMEABILIZANTES, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
IMPETRADO:  COORDENADOR  DA  ADMINISTRAÇÃO  TRIBUTÁRIA  DA  SECRETARIA  DA
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FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ.  3.2.32  -  (39)  -  REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL -  0050523-
87.2021.8.06.0179 – VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUOCA. IMPETRANTE: ROBERTA LIMA DA
SILVA. IMPETRADO: PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLE. 3.2.33 -  (42)  – APELAÇÃO
CÍVEL – 0000641-83.2019.8.06.0129 – VARA ÚNICA DA COMARCA DE MORRINHOS. APELANTE:
MARIA EDMAR DOS SANTOS. APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.
3.2.34 - (43) - APELAÇÃO CÍVEL – 0070094-96.2019.8.06.0055 – 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CANINDÉ. APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.  APELADO: JOSE
ALCY LESSA DA CRUZ. 3.2.35 – (97) - APELAÇÃO CÍVEL - 0841362-16.2014.8.06.0001 - 14ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: GOL LINHAS AÉRES S/A.
APELADO: ESTADO DO CEARÁ. 3.2.36 - (98) - APELAÇÃO CÍVEL - 0008320-69.2014.8.06.0175 - 2ª
VARA DA COMARCA DE TRAIRI. APELANTES: EVA MARIA DE MOURA E OUTRAS.APELADO:
MUNICÍPIO DE TRAIRI. 3.2.37 - (99) - APELAÇÃO CÍVEL - 0004601-91.2016.8.06.0116 - 2ª VARA DA
COMARCA DE BOA VIAGEM. APELANTE: PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E
FARMACEUTICOS  LTDA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  MADALENA.  3.2.38  -  (100)  -  APELAÇÃO
CÍVEL -  0011576-26.2013.8.06.0055 -  2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CANINDÉ. APELANTE:
MUNICÍPIO  DE  CANINDÉ.  APELADO:  CARLOS  ALBERTO  LOIOLA  LOPES.  3.2.39  -  (101)  -
APELAÇÃO CÍVEL - 0000736-12.2015.8.06.0208 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPU. APELANTE:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. APELADA: ROSA FERREIRA MATIAS. 3.2.40 –
(102)  -  APELAÇÃO CÍVEL -  0001129-97.2016.8.06.0208  -  VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPU.
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ANTENOR FERREIRA DE
SOUSA. 3.2.41 - (103) - APELAÇÃO CÍVEL - 0182152-10.2019.8.06.0001 - 3ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  ALINE  OLIVEIRA  VITOR.  APELADO:
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ (FUNECE). 3.2.42 - (104) - APELAÇÃO CÍVEL
- 0009503-04.2017.8.06.0100 - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAPAJÉ. APELANTE: MUNICÍPIO
DE  ITAPAJÉ.  APELADA:  MARIA  LUCIVANIA  SOUSA  MATOS  E  OUTRAS.  3.2.43  -  (105)  -
APELAÇÃO CÍVEL - 0014046-32.2016.8.06.0182 - 2ª VARA DA COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ.
APELANTE: MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ. APELADA: MARTA HELENA MOREIRA DANTAS
LOIOLA. 3.2.44 - (106) - APELAÇÃO CÍVEL - 0014071-45.2016.8.06.0182 - 2ª VARA DA COMARCA
DE VIÇOSA DO CEARÁ. APELANTE: MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ. APELADA: MARIA DAS
GRAÇAS MENDONÇA PASSOS. 3.2.45 - (107) - APELAÇÃO CÍVEL - 0014262-90.2016.8.06.0182 - 2ª
VARA DA COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ. APELANTE: MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ.
APELADA:  SUIANE COSTA LOPES FIGUIREDO.  3.2.46  -  (108)  -  APELAÇÃO CÍVEL -  0014261-
08.2016.8.06.0182 - 2ª VARA DA COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ. APELANTE: MUNICÍPIO DE
VIÇOSA DO CEARÁ.  APELADA:  LEDA SOUSA ALMEIDA. 3.2.47  -  (109)  -  APELAÇÃO CÍVEL -
0050944-19.2021.8.06.0069 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE COREAÚ. APELANTE: MUNICÍPIO DE
COREAÚ. APELADA: CRISTINA FAUSTINO DA SILVA. 3.2.48 - (110) - APELAÇÃO CÍVEL - 0014074-
97.2016.8.06.0182 - 2ª VARA DA COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ. APELANTE: MUNICÍPIO DE
VIÇOSA DO CEARÁ. APELADO: FRANCISCO ROMARIO CONRADO FONTENELE. 3.2.49 - (111) -
APELAÇÃO CÍVEL - 0014087-96.2016.8.06.0182 - 2ª VARA DA COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ.
APELANTE: MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ. APELADA: JAMILLY ASSUNÇÃO FROTA. 3.2.50 -
(112)  -  APELAÇÃO CÍVEL -  0174264-92.2016.8.06.0001  -  4ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: PATRICIA EUGENIA ABREU MAGALHÃES. APELADO:
ESTADO DO CEARÁ. 3.2.51 - (113) - APELAÇÃO CÍVEL - 0000515-54.2019.8.06.0122 - VARA ÚNICA
DA COMARCA DE MAURITI.  APELANTE:  MUNICÍPIO DE MAURITI.  APELADO: JOÃO BATISTA
CARDOSO.  3.2.52  -  (114)  -  APELAÇÃO  CÍVEL -  0051378-43.2021.8.06.0122 -  VARA ÚNICA DA
COMARCA  DE  MAURITI.  APELANTE:  ROSIANA  MARIA  FURTADO  DE  OLIVEIRA.  APELADO:
MUNICÍPIO  DE  MAURITI.  3.2.53  -  (115)  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0054769-92.2021.8.06.0158  -  1º
NUCLEO  DE  JUSTIÇA  4.0  –  EXECUÇÕES  FISCAIS.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  RUSSAS.
APELADO:  FRANCISCA MARLEIDE BEZERRA OLIVEIRA.  3.2.54  -  (116)  -  APELAÇÃO  CÍVEL -
0052369-08.2021.8.06.0158 -  1º  NUCLEO DE JUSTIÇA 4.0 – EXECUÇÕES FISCAIS. APELANTE:
MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS. APELADA: MARCIA MARIA DE LIMA FREITAS. 3.2.55 - (117) -
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APELAÇÃO CÍVEL -  0052071-31.2020.8.06.0035 -  1ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARACATI.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE ARACATI.  APELADO:  EDMILSO GOMES RIBEIRO.  3.2.56  -  (118)  -
AGRAVO DE INSTRUMENTO -  0633844-15.2021.8.06.0000 -  1ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ARACATI.  AGRAVANTE:  RAFAEL  MENDES  PEREIRA.  AGRAVADO:  MUNICÍPIO  DE  ARACATI.
AGRAVADO: ASSOCIAÇÃO CEARENSE DE ESTUDOS E PESQUISAS – ACEP.  3.2.57 -  (119)  -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0631100-13.2022.8.06.0000 - 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  AGRAVANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADO:  ATLÂNTICA
AGROPECUÁRIA  LTDA  E  OUTROS.  3.2.58  -  (120)  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -
0201075-79.2022.8.06.0001 -  5ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE: PRESIDENTE DA CEARAPREV – FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO
DO  CEARÁ.  APELADO:  RICARDO  VASCONCELOS  BARROS.  3.2.59  -  (121)  -  REMESSA
NECESSÁRIA  CÍVEL  -  0008640-16.2016.8.06.0122  -  VARA  ÚNICA  DA COMARCA  DE  MAURITI.
AUTOR:  PANORAMA  COMÉRCIO  DE PRODUTOS  MÉDICOS E  FARMACÊUTICOS  LTDA.  RÉU:
FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE  MAURITI.  RÉU:  MUNICÍPIO  DE  MAURITI.  3.2.60  -  (122)  -
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 0000153-47.2009.8.06.0043 - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
BARBALHA. AUTOR: MUNICÍPIO DE BARBALHA. RÉU: FRANCISCO ROMMEL FEIJÓ DE SÁ. RÉU:
JOSÉ MARCONDES MACEDO LANDIM.  RÉU: APBJ CONSTRUÇÕES INDÚSTRIA COMÉRCIO E
SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA.  3.3  – REGISTRO DE ADIAMENTO DE JULGAMENTO:  Em
face do que dispõe o art. 82, § 7º do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, os
processos de números 72 e 90 do Roteiro de Pauta, foram adiados por indicação da relatora, Exma. Sra.
Desa. Maria Vilauba Fausto Lopes: 3.3.1 –  (72) – APELAÇÃO CÍVEL – 0000202-32.2010.8.06.0115 –
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE LIMOEIRO DO NORTE. APELANTE: MUNICÍPIO DE LIMOEIRO
DO NORTE. APELADO: APOLÔNIO AUGUSTO FILHO. 3.3.2 –  (90) –  APELAÇÃO CÍVEL -0286627-
81.2000.8.06.0001 - 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APTE/APDO:
ESPÓLIO DE NORMA LIBÂNIA FERREIRA DIOGO. APTE/APDO: ESTADO DO CEARÁ. Registro de
Pedido de  Sustentação Oral solicitado pela Apte/Apdo Espólio de Norma Libânia Ferreira Diogo, por
intermédio do advogado, Francisco Régis Aguiar Mota, OAB/CE nº 6.684, tendo dispensado a leitura do
relatório. O Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues declarou-se impedido. Adiado o julgamento para a
sessão do dia 07/11/2022, com a habilitação da dra. Fátima Maria Rosa Mendonça, Juíza Convocada.
3.4  – REGISTRO DE ADIAMENTO DE JULGAMENTO:  Em face do que dispõe o art.  82, § 7º do
Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, o processo de número 146 do Roteiro de
Pauta de relatoria do Des. Washington Luis Bezerra de Araújo foi adiado, para ampliação de quórum (art.
942,  CPC),  para  a  data  de 07/11/2022:  3.4.1  –  (146)  –  APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA –
0200047-19.2022.8.06.0117  –  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  MARACANAÚ.  APTE/APDO:
ESTADO DO CEARÁ. APTE/APDO: FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS. APTE/APDO: ESTERNILSON
FERREIRA PEQUENO.  3.5 – REGISTRO DE VOTOS DE BOAS-VINDAS:  o  Excelentíssimo Senhor
Desembargador Washington Luis Bezerra de Araújo – Presidente em exercício, consignou em Ata, votos
de  Boas-vindas  a  Excelentíssima  Senhora  Juíza Fátima  Maria  Rosa  Mendonça,  que  foi  convocada
temporariamente  para substituir a Excelentíssima Senhora Desembargadora Maria Iracema Martins do
Vale, em razão de sua ausência justificada por licença médica, conforme  Portaria nº 2220/2022.  E,
como nada mais houvesse a tratar, declarou-se encerrada a sessão, lavrando-se a presente ata, a qual
lida e aprovada, vai assinada. 

DES. WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente em exercício

DAVID AGUIAR COSTA
Coordenador
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